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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2021 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

 
  
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

●OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de 
Reforma de Banheiros e Construção de Salão Multiuso na Escola Municipal 
Sebastião de Paula, no Município de Pedro Teixeira, conforme especificações e 
dados técnicos constantes em anexos deste edital. 
 
 
●ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” E 
“PROPOSTA COMERCIAL” 
 
DATA: até o dia 07 de dezembro de 2021. 
HORÁRIO: até às 09:00 (nove horas) 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, à Rua Prof. João Lins N.º 447, 
Bairro Alvorada, Pedro Teixeira/ MG. 
 
● ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
DATA: dia 07 de dezembro de 2021. 
HORÁRIO: às 09:15 (nove horas e quinze minutos) 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, à Rua Prof. João Lins N.º 447, 
Bairro Alvorada, Pedro Teixeira/ MG. 
 
●CONSULTA AO EDITAL, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E 
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, 
situada à Rua Prof. João Lins N.º 447, Centro, Pedro Teixeira/MG, através do 
telefone: (32) 3282-1109 ou (32) 3282 - 1129 ou no e-mail 
licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2021 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 

PREÂMBULO 

 
A Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, com endereço à Rua Prof. João Lins 

N.º 447, Centro, CNPJ 18.338.228/0001-51, isento de inscrição estadual, mediante 
Pregoeiro designado conforme Portaria nº 088/2021 em anexo, torna pública a abertura 
de Processo Licitatório n° 101/2021, na modalidade Tomada de Preço nº 
010/2021, do tipo menor preço global, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações e demais condições fixadas neste edital, bem como por leis específicas 
relacionadas ao objeto desta licitação.  
 

ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA” 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira. 

DIA: 07 de dezembro de 2021. 
HORA: até às 09:00 horas. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO”: 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira 

DIA: 07 de dezembro de 2021. 
HORA: 09:15 horas. 

 

I - DO OBJETO 

 
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução de obra de Reforma de 
Banheiros e Construção de Salão Multiuso na Escola Municipal Sebastião de Paula, no 
Município de Pedro Teixeira, conforme especificações e dados técnicos constantes em 
anexos deste edital. 
 
1.2 - O regime de execução será a indireta, empreitada por preço global. 
 
1.3 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 
Anexo I Planilha Orçamentária 

Anexo I A Composição BDI 

Anexo II Cronograma Físico Financeiro 

Anexo III Memória descritivo 

Anexo IV Memória de Cálculo e Anexo a Memória de Cálculo 

Anexo V Projeto Básico 

Anexo VI Minuta Contratual 

Anexo VII Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo VIII Modelo de Declaração de empregador Pessoa Jurídica 

Anexo IX Modelo de Declaração de Inexistência de Fato 

Impeditivo da Habilitação (Fora do Envelope); 
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Anexo X Termo de Compromisso 

Anexo XI Termo de visita técnica 

Anexo XII Projeto Executivo 

Anexo XIII Declaração de Microempresas e Empresa de Pequeno 

Porte;(Dentro do Envelope de Proposta) 

Anexo XIV Declaração de opção pelo "Simples Nacional” 

XV Modelo de Declaração de Conhecimento de todas as 

informações e condições locais; (Envelope de 

documentação) 

XVI Declaração de Inexistência de Servidor Público 

Municipal nos Quadros da Empresa (envelope de 

documentação) 

XVII Declaração de Ausência de Parentesco com servidores 

e agentes políticos da Prefeitura Municipal de Pedro 

Teixeira 

 

II - ÁREA SOLICITANTE 

 
2.1 – Departamento Municipal de Educação. 
 

 III – DAS CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS  

 
3.1 – Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital encontra-se na Sede da 
Prefeitura, cuja cópia poderá ser obtida na Comissão Permanente de Licitação, no horário 
das 09:00 às 17:00 horas. 
 
3.2 – As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito, à 
Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, situada à 
Rua Prof. João Lins N.º 447, Centro, Pedro Teixeira/MG, através do telefone: (32) 3282-
1109 ou (32) 3282 - 1129 ou no e-mail licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br 
 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 – Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas 
no ramo do objeto licitado, devidamente cadastradas em órgão ou entidade da 
administração pública e que atendam às condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
4.2 - As empresas que não se enquadrarem na situação acima atinente ao 
cadastramento, deverão apresentar os seguintes documentos em original ou 
cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até 03 
(três) dias antes da abertura dos envelopes, referente a esta licitação: 
 
1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração contratual 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

mailto:licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br
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no caso de sociedades por ações, acompanhamento de documentos de eleição 
de seus administradores; 
 
3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente quando a atividade assim exigir. 
 

REGULARIDADE FISCAL: 
 
1)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
– CNPJ/MF; 
 
2) Comprovante de inscrição de contribuinte estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
3) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
4) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 
 

5) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
 
6) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à; Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional; 

 
REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; exigida pela Lei 12.440/11. 

 
ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
1) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de um 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamento 
do processo, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de 
validade constante no documento. 
 

2) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social do ano 
de 2020, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios. Exceto as empresas recém constituídas que deverão 
apresentar seu Balanço Patrimonial de Abertura e último Balancete. 
 

Observação: serão considerados aceitos o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  

 

a) - Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal ou cópia autenticada da mesma 

onde conste o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultados Contábeis da 

empresa. 

 
b) - Cópia autenticada, extraída do Livro Diário, este devidamente autenticado pela Junta 

Comercial da sede ou domicílio da empresa licitante, acompanhado inclusive dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário.  

 

c) Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede de domicílio 

da licitante.  
 

d) - As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital – ECD, bem 

como as sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao sistema, nos termos 

da Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1420/13, poderão apresentar a 

ECD para os fins previstos no item 7.3.3.2 do edital, desde que a documentação contábil 

corresponda, necessariamente, ao exercício anterior à licitação, ou, 
 

e)  - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de 

Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

 
3) Para efeitos de avaliação da boa situação financeira do licitante serão avaliadas as 

demonstrações de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), maiores ou iguais a um (> ou = 1,0), ainda o Endividamento Geral (IEG) 
menor ou igual a cinco décimos (< ou = 0,5), realizando-se cálculo de índices 
contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 

 
A) LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    > ou =  a 1,0 

                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

B) SG=  ___________Ativo Total________________              > ou = a 1,0 

                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

C) LC =  ______Ativo Circulante______                                   > ou = a 1,0 

                        Passivo Circulante 

 

D) IEG =  _____Passivo Circulante_+ Exigível a Longo Prazo__< ou = a 0,5 

4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 
anexados ao balanço, e conter assinatura do representante legal da empresa 
licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir 
a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 
contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
- são indispensáveis;  
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5) No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresa de Pequeno Porte - Simples Nacional, o balanço 
patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica do Último Exercício; 

 
1) Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura a Agronomia – CREA, com responsável técnico com atribuições para executar 
o objeto licitado; 
 
4.7 - Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ/CPF apresentado, 
não sendo permitida mesclagem de documentos.  
 
4.8 - Os documentos retirados da internet poderão ter sua autenticidade certificada junto 
aos “sites” dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
4.9 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou 
encadernados, na ordem prevista neste Título. 
 
4.10 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão 
da imprensa oficial. 
 
4.8 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes “Documentação”, para 
conferência pela CPL. 
 
4.9 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo 
de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 
 
4.10 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes 
de licitantes desqualificados. 
 
4.11 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura 
do envelope “Proposta” respectiva. 
 
4.12 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
4.13 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação 
de seu resultado. 
 
4.14 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 
a) que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n 8.666/93; 
 
b) com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
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c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo ou do qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado, com ressalva do § 1º do artigo 9º da Lei 8.666/93. 
 
4.15 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade do licitante, 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

V - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 
5.1 - Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser 
apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, contendo em sua parte 
externa, além da razão social e endereço do licitante, os seguintes dizeres: 
 

“DOCUMENTAÇÃO”  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EMPRESA: ___________________________ 
CNPJ:_______________________________ 

 

“PROPOSTA” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EMPRESA: ____________________________ 
CNPJ:________________________________ 

 

VI - DO CREDENCIAMENTO - ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
6.1 – O credenciamento é obrigatório para os licitantes presentes e os representantes 
dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto a Comissão de Licitação, 
devidamente munidos dos seguintes documentos:  
 
a) Carteira de Identidade ou documento legal equivalente; 
 
b) documento que o credencie a participar do certame, ou seja, procuração por 
instrumento público ou particular com firma reconhecida, a procuração deverá lhe 
conferir os poderes para apresentar proposta, formular lances, desistir e interpor recursos, 
negociar e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome 
do licitante; 
 
c) No caso da apresentação da procuração por instrumento particular com firma 
reconhecida, o representante deverá apresentar também o ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social e alterações para comprovação de que o outorgante tem 
legitimidade para outorgar poderes. 
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6.2 – O sócio, o proprietário ou o dirigente da empresa licitante deverá apresentar 
Carteira de Identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou 
Contrato Social atualizado.  
 
6.3 - Após a hora limite para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, 
tampouco serão permitidas alterações ou adendos às ofertas apresentadas. 
 
6.4 – O documento de credenciamento (procuração) poderá obedecer ao modelo do 
Anexo VII e, se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. (Fora do Envelope). 
 
6.5 – O licitante ou seu representante deverá apresentar Declaração de Inexistência de 

Fato Impeditivo da Habilitação, conforme modelo do Anexo IX. (Fora do Envelope). 
 
6.6 – O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Comissão 
Permanente de Licitação implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao 
procedimento licitatório. 
 
6.7 – A falta ou incorreção dos documentos nos itens acima mencionados não implicará 
a exclusão da empresa em participar do certame, mas a impedirá de manifestar-se 
durante a sessão e demais fases do procedimento licitatório.  
 
6.8 – Será admitida a participação de empresas cujas propostas e documentações sejam 
enviadas pelos Correios, desde que as mesmas sejam protocoladas na Prefeitura de 
PEDRO TEIXEIRA dentro do prazo previsto para o credenciamento, sendo certo que as 
licitantes que assim procederem estarão abdicando do direito de manifestar na sessão 
pública. 
 
7.9 – Não haverá tolerância no caso de atraso e nem caberá responsabilidade a Prefeitura 
por propostas recebidas após a data e horário estipulados para abertura, por problemas 
de correio ou agente responsável pelo transporte das mesmas. 
 
6.10 - Se, após o credenciamento, o representante de a Licitante ausentar-se da sala em 
que se realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária a 
participação do mesmo e este estiver ausente, será reputada sua desistência. O retorno 
posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados em 
sua ausência, sendo considerados convalidados. 
 
6.11 - Na sessão de abertura dos envelopes “Documentação” poderão ser 
abertos os envelopes “Proposta”, desde que observado o disposto no inciso II, 
do artigo 43, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.12 - Na sessão de abertura dos envelopes “Proposta” o Processo Licitatório poderá ser 
encaminhado para homologação e posterior adjudicação, desde que observado o disposto 
no inciso III, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93. 
 

VII - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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7.1 - Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou 
cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada 
para abertura do envelope “Documentação”. 
 
7.2 - CERTIFICADO – Certificado de Registro Cadastral - CRC: 
 
Certificado de Registro Cadastral em órgão ou entidade da Administração Pública e que 
atenda às condições estabelecidas neste instrumento convocatório;  
 

7.3 - CAPACIDADE JURÍDICA: 
 
7.3.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração 
contratual em vigor, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhamento de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
7.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente quando a atividade assim exigir; 
 
7.3.5 – Documento de Identidade e CPF do sócio administrador.  
 
7.4 - REGULARIDADE FISCAL: 
 
7.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ/MF; 
 
7.4.2 - Comprovante de inscrição de contribuinte estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
7.4.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 
 
7.4.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
 
7.4.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
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Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 
7.5 - REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 
7.5.1 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; exigida pela Lei 
12.440/11. 

 
7.6 - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.6.1 - Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de um 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamento do 
processo, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 
constante no documento. 
 
7.6.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social do ano de 
2020, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
Exceto as empresas recém constituídas que deverão apresentar seu Balanço Patrimonial 
de Abertura e último Balancete. 

 
Observação: serão considerados aceitos o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  

 

7.6.2.1 - Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal ou cópia autenticada da 

mesma onde conste o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultados Contábeis 

da empresa. 
 

7.6.2.2 - Cópia autenticada, extraída do Livro Diário, este devidamente autenticado pela 

Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa licitante, acompanhado inclusive dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário.  

 

7.6.2.3 - Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede de 
domicílio da licitante.  

 

7.6.2.4 - As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital – ECD, 

bem como as sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao sistema, nos 

termos da Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1420/13, poderão apresentar 

a ECD para os fins previstos no item 7.3.3.2 do edital, desde que a documentação contábil 

corresponda, necessariamente, ao exercício anterior à licitação, ou, 
 

7.6.2.5 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço 

de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

 
7.6.3 - Para efeitos de avaliação da boa situação financeira do licitante serão avaliadas 
as demonstrações de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores ou iguais a um (> ou = 1,0), ainda o Endividamento Geral (IEG) menor ou igual 
a cinco décimos (< ou = 0,5), realizando-se cálculo de índices contábeis, adotando-se as 
seguintes fórmulas e pontuações: 
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A) LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    > ou =  a 1,0 

                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

B) SG=  ___________Ativo Total________________              > ou = a 1,0 

                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

C) LC =  ______Ativo Circulante______                                   > ou = a 1,0 

                        Passivo Circulante 

 

D) IEG =  _____Passivo Circulante_+ Exigível a Longo Prazo__< ou = a 0,5 

 Ativo Total 

 

7.6.4 - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 
anexados ao balanço, e conter assinatura do representante legal da empresa licitante e 
do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação 
do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do 
seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis;  

 
7.6.5 - No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresa de Pequeno Porte - Simples Nacional, o balanço patrimonial 
poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do Último 
Exercício; 
 
7.6.6 - Os licitantes deverão apresentar Garantia de proposta sobre 1% do valor do 
termo de referência, nas seguintes modalidades: dinheiro, títulos da dívida pública, 
fiança bancária ou seguro-garantia, conforme previsto na Lei 8.666/1993, a qual será 
devolvida aos licitantes em até 30 (trinta) dias após a conclusão da Licitação. Esta garantia 
de Proposta não sofrerá nenhum processo de atualização monetária por parte da 
Administração. A garantia deverá ser entregue na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Pedro Teixeira, e o recibo emitido deverá constar do Envelope nº 
01 (Habilitação). 
 

7.6.7.1 - O valor da Garantia de Proposta é de R$. 996,48 (novecentos e noventa 
e seis reais e quarenta e oito centavos). 
 
7.6.7.2 - A Garantia de Proposta será executada: 
 
a) Se o Licitante retirar sua proposta durante o período de validade; ou  
 
b) No caso do Licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, 
não assinar o contrato ou não fornecer a garantia de execução exigida. 
 
7.6.7.3 - A Garantia de Proposta feita sob a modalidade de Títulos da Dívida Pública, 
só será considerada válida se comprovada pelo proprietário quanto à liquidez, 
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validade e registro do título junto ao Banco Central ou Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal.  
 
7.6.7.4 - A Garantia de Proposta deverá ser válida por pelo menos 30 
(trinta) dias além da validade da proposta.  
 
7.6.7.5 - A Garantia de Proposta poderá ser convertida em parte da Garantia de 
Execução Contratual da licitante vencedora. 

 
QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA: 

 
7.7 - Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura a Agronomia – CREA, e ou CAU, com responsável técnico com 
atribuições para executar o objeto licitado; 
 
7.8 - Atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
acompanhado da respectiva certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma 
das Regiões do CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo, comprovando a execução 
pelo responsável técnico, sendo que este é o responsável que consta no registro ou 
inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, de obras similares e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
 
 
7.9 - O responsável técnico deverá fazer parte do corpo técnico da empresa licitante, na 
data da apresentação dos Documentos de Habilitação e Proposta, e deverá ser 
comprovada esta condição como sócio, diretor, empregado ou contratado, fazendo a 
referida comprovação através de documento hábil. 
 
7.10 - Termo de Visita fornecido pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura comprovando 
que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação em referência; 
 
7.10.1 - É facultativa a visita técnica do licitante ao local da obra, ocasião em que será 
fornecido aos interessados o Termo de Visita, conforme modelo constante do Anexo XI, 
documento a ser incluído no envelope “Documentação” 
 
7.10.2 - A finalidade da visita é o conhecimento da área e das condições locais pertinentes 
à execução dos serviços, conferência dos quantitativos dos materiais, bem como demais 
esclarecimentos necessários à formulação da proposta, aos projetos e à futura execução 
do objeto. 
 
7.10.3 - O setor competente para receber os visitantes e fornecer o Termo de Visita 
devido é o Setor de Engenharia desta Prefeitura. 
 
7.10.4 - As visitas poderão acontecer e deverão ser agendadas diretamente com 
a Engenheira Responsável do projeto (Priscila) através do telefone (32) 98490-
4353. 
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7.10.5 – Poderá realizar a visita técnica o responsável técnico ou representante 
acompanhado de credencial OU procuração e carteira de identidade profissional 
(com foto e número do registro profissional). Se o responsável técnico for sócio ou 
proprietário deverá apresentar o contrato social vigente e carteira de identidade 
profissional (com foto e número do registro profissional). 
 
7.10.6 – Além da Visita técnica o licitante deverá apresentar “declaração de 
conhecimento de todas as informações e das condições locais” (ANEXO XV) para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, sendo documento obrigatório e 
indispensável a ser apresentado junto à “Documentação de Habilitação”. 
 
7.10.7 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado 
não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua 
execução. 
 
7.11 - Termo de compromisso do licitante que manterá em seu quadro, na data da 
contratação e até o final do contrato, os profissionais exigidos nos termos do item 2 (dois), 
conforme modelo constante no Anexo X. 
 
7.12 - DAS DECLARAÇÕES: 
 
7.12.1 - Declaração de menor, conforme Anexo VIII. (ENVELOPE DE 
DOCUMENTAÇÃO). 
 
7.12.2 - Declaração de fato impeditivo, conforme anexo IX. (ENVELOPE DE 
DOCUMENTAÇÃO). 
  
7.12.3 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
NOS QUADROS DA EMPRESA, conforme anexo XVI. (ENVELOPE DE 
DOCUMENTAÇÃO). 
 
7.12.4 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES LOCAIS. (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO). 
 
7.12.5 Declaração de Ausência de Parentesco com servidores e agentes políticos da 

Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, conforme anexo XVII. (ENVELOPE DE 
DOCUMENTAÇÃO) 

 
7.13 – As declarações bem como quaisquer outros documentos deverão ser 
assinados pelo representante da empresa licitante. 

 
7.14 - Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ/CPF apresentado, 
não sendo permitida mesclagem de documentos.  
 
7.15 - Os documentos retirados da internet poderão ter sua autenticidade certificada junto 
aos “sites” dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
7.16 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou 
encadernados, na ordem prevista neste Título. 
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7.17 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente. 
 
7.18 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo 
de protocolo ou solicitações de documentos em substituição aos exigidos ou apresentados 
por meio de cópias em fac-símile, mesmo que autenticados. 
 
7.19 – Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
7.20 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes “Documentação”, para 
conferência pela CPL. 
 
7.21 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes 
de licitantes desqualificados. 
 
7.22 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a 
abertura do envelope “Proposta” respectiva. 
 
7.23 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Pedro 
Teixeira. 
 
7.24 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação 
de seu resultado.   
 

VIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1 - A proposta deverá ser apresentada em conformidade com Planilha orçamentária 
(ANEXO I) Quadro de Composição de Custos BDI (Anexo I A) Projeto Básico 
(ANEXO V) e projetos executivos (ANEXO XII), em uma via datilografada ou processada 
em computador, em que conste: 
 
8.1.1- Indicação do prazo de execução da obra, que deverá ser de no máximo 02 (dois) 
meses, a contar da expedição da Ordem de Serviço. 
 
8.1.2 - Indicação do prazo de garantia dos serviços e do material utilizado, não podendo 
ser inferior a 05 (cinco) anos. 
 
8.1.3 - Razão social e nº do CNPJ da licitante; 
 
8.1.4 - Nome, qualificação e assinatura do representante da licitante; 
 
8.1.5 - Assinatura do engenheiro responsável pela elaboração do orçamento, com 
indicação do número de sua carteira profissional – CREA.   
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8.1.5 – Os Licitantes deverão apresentar também no envelope de proposta Quadro de 
Composição de Custos BDI. 
 
8.2 - A proposta deverá referir-se a todo o objeto especificado. 
 
8.3 - O preço global apresentado deverá incluir a completa execução da obra. Quaisquer 
diferenças apuradas pela licitante deverão ser computadas na composição do preço. 
 
8.4 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 
8.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país. 
 

8.6 - Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor total 
exceda aquele estabelecido no anexo I (Planilha Orçamentária) deste edital. 
 
8.7 - Os preços deverão ser propostos considerando-se a execução do objeto licitado, 
incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com instalações de máquinas, 
equipamentos próprios e andaimes, como também as despesas de aquisição de 
ferramentas e materiais, inclusive o seu transporte até o local de execução da obra, seu 
armazenamento e guarda, todos os equipamentos de segurança individual e coletiva e 
providências pertinentes, assim como, as despesas relativas à mão-de-obra necessária, a 
tais atividades, incluindo às previstas em leis sociais, seguros, fretes, impostos de 
qualquer natureza, lucro e outros encargos ou acessórios. 
 
8.8 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e 
integral concordância com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à 
legislação pertinente. 
 
8.9 – O licitante que for optante pelo “Simples Nacional”, deverá apresentar declaração 
podendo seguir conforme modelo do Anexo XIV deste edital, anexada a proposta 
comercial. 
 

IX– DO JULGAMENTO 

 
9.1 - Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator 
determinante, o menor preço global, desde que observadas as especificações, prazos e 
outras condições estabelecidas neste instrumento convocatório e a legislação pertinente. 
 
9.2 - Será desclassificada a proposta que: 
 
9.2.1 - não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 
 
9.2.2 - não se refira à integralidade do item cotado; 
 
9.2.3 - Apresente preço simbólico, de valor zero, superestimado ou manifestamente 
inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos 
termos do disposto no art. 44, § 3º e no art. 48, inciso II, §§ 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93; 
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9.2.4 - seja apresentada em desacordo com a redação dos subitens 8.6. 
 
9.2.5 - apresente preço baseado em outra (s) proposta (s), inclusive com o oferecimento 
de redução sobre a de menor valor; 
 

9.2.6 - contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou 
defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento. 
 
9.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, nos termos 
do § 2º do art. 45 da Lei n. 8.666/93. 
 
9.4 - Serão desconsiderados, para efeito de julgamento dos preços, os valores a partir da 
terceira casa decimal após a vírgula, inclusive este, caso apresentado. 
 
9.5 - Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não 
solicitadas neste instrumento ou em diligências. 
 
9.6 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação serão corrigidos pela Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
9.6.1 - Prevalecerão os preços unitários, corrigindo-se os valores, conforme a 
divergência apurada. 
 
9.7 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das propostas 
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
9.8 - No julgamento das propostas a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
9.9 - As propostas apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da Secretaria 
Municipal de Obras, para verificação do atendimento ao objeto licitado. 
 
9.10 – As propostas que omitirem o prazo de validade previsto no subitem 8.5, do Título 
VIII, deste Edital, serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias 
corridos, que será a menor validade aceita pela administração. 
 

X - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
10.1 – Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº123/06, após a classificação final 
dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
10.2 – O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a 
proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual se 
procederá da seguinte forma: 
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10.3 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, de acordo 
com o disposto no subitem 10.2, poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a divulgação 
das propostas, durante a sessão pública, sob pena de preclusão, apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 
 
10.4 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 10.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrarem na situação definida no subitem 10.2, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
10.5 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.2, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que por último poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
10.6 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
na própria sessão pública. 
 
10.7 – As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que 
essa apresente alguma restrição. 
 
10.8 - Havendo alguma restrição na documentação para comprovação de regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a 
empresa interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 
10.9 - A não regularização no prazo previsto, no subitem 10.8, implicará decadência do 
direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

XI – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
11.1 DA CONTRATANTE: 
 
11.1.1 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal e equipamentos da empresa 
CONTRATADA, às instalações do CONTRATANTE no que for necessário à execução dos 
serviços. 
11.1.2 - Conhecer e visitar, diariamente, através de sua Secretaria Municipal de Obras, 
as folhas do Diário de Obras. 
11.1.3 -Fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, execução do cronograma 
físico-financeiro por parte da empresa CONTRATADA, notificando-a a retirar tudo o que 
não estiver em conformidade com a planilha constante da proposta e seus respectivos 
termos. 
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11.1.4 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DA CONTRATADA: 
 
11.2.1 - Iniciar as obras até 10 dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço. 

11.2.2 - Providenciar para que a obra tenha instalações de tapume, ferramentas e 
equipamentos necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e das obras. 

11.2.3 - Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo 
rigorosamente às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização 
da obra.  

11.2.4 - Manter vigilância permanente no canteiro de obras. 

11.2.5 - Assegurar, até o recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Pedro 
Teixeira-MG, a proteção e conservação de tudo que tiver sido executado. 

11.2.6 - Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos 
sob sua responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização da obra. 

11.2.7 - Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a 
inspeção das obras e serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as 
informações solicitadas. 

11.2.8 – Apresentar relatórios fotográficos, em meio digital, de antes do início da obra, 
durante a obra, da placa e da conclusão da obra, que deverão ser entregues junto com o 
Boletim de Medição. 
11.2.9 - Providenciar a colocação de placas na obra, conforme necessidades, em local 
indicado pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

11.2.10 - Informar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a 
ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a 
conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as 
medidas para corrigir a situação. 

11.2.11 – Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e 
estabilidade dos serviços que executar respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos 
cálculos e projetos que a informam, sejam eles fornecidos pela Prefeitura Municipal de 
Pedro Teixeira-MG. 

11.2.12 - Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total 
segurança dos operários e terceiros no perímetro da obra. 

11.2.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, 
previdenciários e trabalhistas, resultante de contratação das obras e serviços bem como 
pelo registro de contrato junto ao CREA/MG, tudo de acordo com a legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária e outros.  

11.2.14 - Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obras que a 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG manterá permanentemente disponível no local 
das obras ou serviços, de acordo com as instruções ali contidas. 
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11.2.15 - Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços 
conforme previsto nas especificações técnicas particulares da obra e Normas Técnicas 
Brasileiras. 

11.2.16 - Providenciar, junto aos órgãos competentes por sua conta exclusiva, o 
pagamento de taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação de licenças necessárias 
a sua execução. 

11.2.17 - Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos quer no local 
da obra, quer para outro local. 

11.2.19 – Encaminhar à Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, até 05 
(cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, uma cópia da Anotação da 
Responsabilidade Técnica da Obra no CREA/MG. 

11.2.20 - Manter à frente dos trabalhos um Engenheiro Civil com total poder para 
representá-la junto à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

11.2.21 - Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento 
à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

11.2.22 - Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto com a 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

11.2.23 - Além dos serviços específicos, a contratada será responsável pelas ligações 
provisórias e definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que ao ser 
dada por concluída, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente. Concluída a 
obra, a contratada terá que apresentar prova de quitação, das contas de água, luz, 
telefone e das transferências das ligações para o Estado, se for o caso. 

11.2.24 - Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG 
com relação à obra, desde que lhe seja comunicado formalmente, por escrito e ou 
registrados no Diário de Obras, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas considerações 
verbais. 
11.2.25 - Quando houver a necessidade de alteração dos Projetos fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, a contratada deverá comunicar ao setor de 
Engenharia da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, ficando sua autorização 
condicionada ao mesmo. 
11.2.26 - Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de 
uso e funcionamento. 
11.2.27 - Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
11.2.28 - Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços. 
11.2.29 - Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais 
adequados. 
11.2.30 - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 
previstas nas legislações fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, 
quando exigida, cópia dos documentos de quitação. 
11.2.31 - Remover as instalações provisórias dos serviços, ao seu término. 
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11.2.32 - Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal 
de Pedro Teixeira-MG, bem como à sua proposta e Edital, os quais passam a integrar este 
Instrumento, independentemente de transcrição. 
11.2.33 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal empregado, como também pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 
11.2.34 - Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados, e/ou com 
identificação mediante crachás. 
11.2.35 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 
agir. 
11.2.36 - Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem 
parte integrante deste Instrumento. 
11.2.37 - Apresentar, quando solicitado durante a relação contratual, comprovante de 
quitação e regularidade dos encargos da seguridade social. 
11.2.38 - Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos 
os funcionários que irão trabalhar na obra, para tanto colocando o nome e a função 
exercida. 
11.2.39 - O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 
horas, quando for necessário poderá ser estendido, após prévia autorização da Secretaria 
Municipal de Obras, durante a semana no máximo até as 21:00 horas e aos sábados até 
as 16:00 horas, sempre observando o nível de ruído a partir das 18:00 horas. Aos 
Domingos serão autorizados serviços, cuja realização se faça com baixo nível de ruído de 
forma a não provocar incômodos para a vizinhança. 

       11.2.40 - As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão 
ser documentados em um novo projeto “as built” cuja elaboração será de responsabilidade 
da empresa executora da obra. 
11.2.41 – Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, 
deverá ser sanado de imediato pela contratada, sem causar nenhum prejuízo ao Município. 
11.2.42 – A fiscalização do serviço fica a cargo da Secretaria de Obras e do Setor de 
Engenharia, caso haja alguma irregularidade deverá a empresa refazer o serviço sem 
gerar qualquer ônus ao Município. 
 

Subcláusula única – A empresa contratada também responsabilizar-se-á: 

• Por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das 
dependências dos locais onde serão executados os serviços; 

• Pelo fornecimento dos materiais a serem empregados na realização do serviço, os 
quais devem estar dentro do padrão de qualidade exigidos pelo mercado. 

• Por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes de 
serviços públicos, o uso indevido de patentes e, ainda, por fatos dos quais resultem 
a destruição ou danificação dos serviços, estendendo-se esta responsabilidade até o 
término integral do Contrato e a integral indenização acaso devida a terceiros; 

• Pela estabilidade dos serviços e o perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a 
aceitação provisória ou definitiva do serviço; 
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• Pela qualidade dos materiais fornecidos cabendo-lhe, inclusive, a execução dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização, devam ser refeitos no prazo máximo de 
cinco dias úteis; 

• Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos serviços, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário; 

• Pela correção dos defeitos notificados pela CONTRATANTE ou pela Fiscalização. 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório. 

 

XII – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
12.1 – A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo da Engenheira 
Contratada Priscila Cristina de Paula Neto, CREA/MG 142.702/D, que, entre outras, terá a 
atribuição de atestar a realização do objeto em conformidade com o previsto neste 
instrumento. 
 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 
cobrança que não atendam rigorosamente as condições previstas neste instrumento, 
sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora 
estabelecido não representará, jamais, novação ou alteração do que ficou pactuado. 

 
12.3 – A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui ou 
reduz a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade 
da PREFEITURA ou de seus prepostos. 

 

XIII– DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

 
13.1 – O Município e a Empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, nos termos do art. 65 inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, DESDE QUE ATENDIDOS TODOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS. 
 
13.2 - Em conformidade com o Decreto Federal nº. 7983/2013, alterações contratuais, 
sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite do § 1º do art. 65 da lei 8.666/93 (§ 6º, item III). 
 

XIV– DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 
14.1 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a última 
após o término dos serviços. 
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14.2 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha, uma vez 
que a execução é por preço unitário, levando-se em conta o avanço físico real dos serviços 
e o cronograma físico-financeiro aprovado pela Secretaria Municipal de Obras. 
 
14.3 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, depois de 
atestada pela Fiscalização, inclusive, a qualidade do material empregado. 
 
14.4 – A Secretaria Municipal de Obras verificará o exato cumprimento das obrigações da 
contratada no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previsto 
para a execução. 
 
14.5 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando 
executados em desacordo com o Projeto Executivo, ou, ainda, quando em atraso na 
Execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pela Secretaria 
Municipal de Obras. 
 
14.6 - A Secretaria Municipal de Obras deverá analisar os serviços executados e medidos, 
aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
de sua apresentação pela contratada. 
 
14.7 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores das medições 
só poderão ser apresentadas para pagamento após a aprovação pela Secretaria Municipal 
de Obras. 
 
14.8 - O pagamento será efetuado até o 10º dia após a medição, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal. 
 
14.9 - A contratada deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos 
fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos 
serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais 
e trabalhistas, nos termos da legislação pertinente em vigor.  
 
14.10 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo 
para a liberação do pagamento. 
 
14.11 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 

XV – DO PRAZO DE INÍCIO E TÉRMINO DA OBRA 

 
15.1 – O prazo contratual será de 04 (quatro) meses, a contar de sua assinatura. 
 

15.2 – O prazo de execução, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço, 

considerando o prazo fixado para início das obras, será de até 02 (dois) meses. 
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XVI - GARANTIA 

 
16.1 - Para garantia de execução do contrato o licitante adjudicatário prestará garantia 
de 5% do valor do contrato, devendo optar por uma das modalidades previstas no 
art. 56 da Lei nº 8.666/93. 
 
16.2 – Após a assinatura do contrato, e antes da emissão da Ordem de serviço o vencedor 
deverá apresentar o documento comprobatório da garantia prestada. 
 
16.3 - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término do 
contrato, nos termos do art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
16.4 - O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas à Contratada. 
 

XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
contrato, a Prefeitura poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas 
no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.  
 
1.1) advertência; 
 
1.2) multas; 
 
1.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
 
1.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
17.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 
descumprimento previsto no item anterior: 
 
17.2.1 – 0,5% (meio por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
do contrato; 
 
17.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento do contrato unilateralmente nos termos 
do art. 86 § 1ºda Lei nº 8.666/93; 
 
17.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo, ou deixar de comparecer para assinatura do 
contrato no prazo estipulado. 
 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br  

 

24 

 

17.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado da garantia prestada pela CONTRATADA e, não sendo suficiente, a mesma 
responderá pela sua diferença, sendo descontada dos pagamentos das faturas devidas 
pelo CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, deverá ser pago por meio de guia 
própria do CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
sua aplicação. 
 
17.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÃO 

 
18.1 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos termos 
do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, após a publicação dos 
resultados no órgão de imprensa oficial, ou seja, publicação por afixação no quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira.  
 
18.2 - As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os 
documentos de habilitação e as propostas de preços serão registradas em ata, que será 
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos demais presentes. 
 
18.3 - Quaisquer recursos relativos a esta licitação deverão ser interpostos nos prazos 
legais, devidamente digitadas, elaborados em língua portuguesa, com linguagem clara e 
legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas pelo representante legal da 
empresa e dirigidos ao Prefeito Municipal, aos cuidados da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, e protocolizados na Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, em horário 
das 13:00 às 17:00 horas. 
 
18.3.1 - A Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira não se responsabilizará por recursos 
endereçados via postal ou por outras formas entregues em locais diversos da Sede da 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo 
legal. 
 
18.3.2 - Na hipótese de utilização de fac-símile, ou e-mail, os originais deverão 
ser protocolizados na Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, em até 3 
(dias) dias corridos a contar da data do término do prazo legal, sob pena de 
preclusão. 
 
18.4 - Interposto recurso, dele será dada ciência aos licitantes que poderão impugná-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua publicação. 
 
18.5 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
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XIX – RESCISÃO DO CONTRATO 

 
19.1 - Este contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato 
unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
do art. 78, da Lei 8.666/93. 
 
19.1.1 – Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, a Contratada será 
notificada, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
19.2 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas de 
rescisão do contrato: 
 
19.2.1- Paralisação total ou parcial da obra por fatos de responsabilidade da contratada, 
por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior 
devidamente comprovado. 
 
19.2.2 - Inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução da obra. 
 
19.2.3 - Emprego de material em desacordo com as especificações ou de material 
recusado pela fiscalização. 
 
19.2.4 - Se a contratada se conduzir dolosamente. 
 
19.2.5 - Se a contratada não cumprir as determinações da fiscalização. 
 
19.3 - Além das hipóteses anteriores, poderá a Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira 
rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento 
de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da empresa contratada, 
e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular. 
 
19.4 - Em casos excepcionais, configurados como de força maior, a critério da Prefeitura 
Municipal de Pedro Teixeira, o atraso na entrega dos serviços não ensejará a rescisão 
contratual, com as penalidades estabelecidas, se ocorrer qualquer dos seguintes motivos: 
 
19.4.1 - Falta de elementos técnicos para o prosseguimento dos trabalhos, quando seu 
fornecimento couber a Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira e à contratada solicitá-los, 
em tempo hábil. 
 
19.4.2 - Alteração no projeto da obra e se esta alteração, a critério da Prefeitura Municipal 
de Pedro Teixeira, tenha sido prejudicial ao andamento destes. 
 

XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1 – As despesas correrão também por conta da Dotação Orçamentária específica no 
orçamento municipal de 2021, sendo: 
 
4.4.90.51.00.2.04.01.12.361.0003.1.007 01.01 Construção, Ampliação, Reforma de 
Escolas Municipais 
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20.2 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.  
 
20.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou na inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
20.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes normais na Prefeitura. 
 
20.6 - Fica reservado a Prefeitura o direito de promover diligências conforme disposto no 
§ 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
 
20.7 - Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato ou o termo 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo, mediante justificativa por 
escrito e aceita pela Prefeitura, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, podendo a Prefeitura optar por revogar a licitação, nos termos 
do § 2o do art. 64 da Lei Federal no 8.666/93. 
 
20.8 - As decisões do Presidente e da Comissão Permanente de Licitação serão 
comunicadas aos licitantes participantes, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 
109 da Lei nº 8.666/93.  
 
20.9 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços, nos 
termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 
 
20.9.1 - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização 
prévia e expressa da Administração Pública Municipal, nos seguintes limites: 
exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de atividade-meio e/ou de 
serviços em atraso, obedecendo, em todos os casos, a preferência à contratação de Micro 
empresas-me e Empresas de Pequeno Porte-EPP nos termos da LC n. 123/2006. 
 
20.9.2 - A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, 
pela Administração Pública Municipal, da documentação do pretendente subcontratado, 
que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista 
para início dos trabalhos. 
 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br  

 

27 

 

20.9.3 - Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos 
documentos de habilitação exigidos na Tomada de Preços, especialmente quanto à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 
 
20.9.4 - À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao 
serviço subcontratado. 
 
20.9.5 - A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 
responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante a 
Administração Pública Municipal pela parte subcontratada. 
 
20.9.6 - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
20.10 - No caso de inabilitação de todos os interessados ou desclassificação de todas as 
propostas, a Comissão de Licitação poderá fixar aos licitantes, o prazo de oito dias úteis 
para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, conforme disposto no 
§ 3º do art. 48 da Lei 8.666/93. 
 
20.11 – Fica eleito o foro da Comarca de Lima Duarte, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
Pedro Teixeira, 18 de novembro de 2021. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

___________________________________ 
PRESIDENTE 
 
___________________________________ 
MEMBRO 
 
___________________________________ 
MEMBRO 

 
___________________________________ 
 
MEMBRO 
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ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
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ANEXO I A - Quadro de Composição BDI 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
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ANEXO II – CRONOGRAMA FÍSICO FINACEIRO 

 
TOMADA DE PREÇOS nº 003/2021 
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ANEXO III 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 
REFORMA DE BANHEIROS E CONSTRUÇÃO DE SALÃO 

MULTIUSO NA ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIÃO DE PAULA 

 

Rua Coronel João Jacinto - Bairro Centro –  

Pedro Teixeira/MG 

 

1.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Trata-se de um Memorial descritivo para as obras de reforma de banheiros e construção de 

salão multiuso na Escola Municipal Sebastião de Paula na Rua Coronel João Jacinto - Bairro 

Centro - Pedro Teixeira – MG.  

Os banheiros hoje existentes são utilizados para a quadra pertencente a Escola Municipal o 

qual não possuem acessibilidade, inclusive possui degrau ficando inviável o acesso inclusive 

de pessoas sem deficiência física. A construção do salão multiuso se faz necessário devido a 

demanda de espaço para guarda de material na escola municipal. 

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de obra, materiais 

e ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a assegurar 

andamento e o acabamento satisfatório das tarefas.  

Quaisquer dúvidas referentes à obra deverão ser sanadas previamente com a Engenheira 

responsável evitando assim retrabalho e atraso no cronograma de obra. 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 

sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto básico 

e suas particularidades. 

Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes do projeto 

arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam também 

do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes 

à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por 

concessionárias de serviços públicos. 

A obra está prevista para execução em 2 meses a partir da ordem de serviço. 
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O objeto será executado por empreitada global.  

 

INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA 

 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, 

ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 

MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) 

DEMÃOS: 

 

Deverá ser afixada Placa de Obra em chapa galvanizada (2,00 x 1,10m) em local de boa 

Visibilidade, segundo modelo definido pela contratante. 

As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação 

na placa. Se não for possível às informações deverão ser pintadas na placa com tinta óleo ou 

esmalte.  

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

 

DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

 

DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE CONCRETO ARMADO: 

 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO E BLOCO SEM APROVEITAMENTO DO 

MATERIAL, INCLUSIVE AFASTAMENTO: 

 

REMOÇÃO DE PORTA OU JANELA METÁLICA, INCLUSIVE AFASTAMENTO: 

 

DEMOLIÇÃO DE ENGRADAMENTO DE TELHA METÁLICA, PVC OU FIBROCIMENTO, 

INCLUSIVE EMPILHAMENTO: 

 

REMOÇÃO DE TELHA METÁLICA OU PVC, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO: 

 

REMOÇÃO DE LOUÇAS (LAVATÓRIO, BANHEIRA, PIA, VASO SANITÁRIO, TANQUE: 
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DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, AZULEJO OU LADRILHO HIDRÁULICO 

INCLUSIVE AFASTAMENTO: 

 

A contratada será responsável por examinar prévia e periodicamente as edificações vizinhas 

de forma a verificar e garantir a estabilidade de suas estruturas.  

A remoção de materiais por gravidade deverá ser executada por calhas ou dutos fechados 

apropriados e dimensionados para o serviço. Com a finalidade de reduzir a poeira, os materiais 

deverão ser previamente umedecidos.  

A remoção e transporte do entulho e demais detritos provenientes da demolição / remoção 

deverão ser executados pela contratada, seguindo as exigências legais. Materiais demolidos, 

passíveis de reaproveitamento, deverão ser transportados pela contratada para um local 

seguro e não poderão sofrer danos durante sua retirada de forma a manter sua integridade. 

Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego de dispositivos 

mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer material. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

ESCAVAÇÃO 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM SOLO, COM ALTURA DE 0 A 1,50 M:  

Os serviços de escavação referem-se à remoção de qualquer material situado abaixo das 

superfícies naturais do terreno até as cotas indicadas em projetos. 

Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de galerias, 

canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos. 

A escavação do solo será executada manualmente, obedecendo aos critérios de segurança 

recomendados. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários para execução do serviço. 

 

APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM PLACA: 

A compactação do solo deverá ser executada em camadas, uniforme não superior a 30 cm, 

com um teor de umidade adequado, devendo ser executada sobre cada camada lançada. 

Deverão ser utilizados compactadores vibratórios de solo, tipo placa, para uma compactação 

mais eficaz. 
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Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários para execução do serviço. 

 

CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, COM 

CAMINHÃO. DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE 401 A 600 M: 

Será executada a carga e transporte do volume excedente entre escavação e reaterro. Será 

executado para o transporte caminhão basculante o qual deverá ser providenciado pelo 

contratado bem como a mão de obra para os serviços descritos. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais equipamentos 

necessários. 

 

SUPERESTRUTURA E ESTRUTURA 

 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, INCLUSIVE TRANSPORTE, LANÇAMENTO E 

ADENSAMENTO: 

Deverá ser executado lastro de concreto com espessura especificada em planilha. O terreno 

deverá ser molhado previamente, de maneira abundante, porém sem deixar água livre na 

superfície, o concreto deve ser lançado, espalhado e executado em terreno nivelado e 

compactado, e depois de concluídas as canalizações que devem ficar embutidas no piso. A 

superfície do lastro deve ser plana, porém rugosa, nivelada ou em declive, conforme indicação 

de projeto para os pisos. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários para execução do serviço. 

 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM FCK 25 

MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO: 

Composição para concreto de blocos e vigas baldrame, dos banheiros conforme projeto. 

Adotando a utilização de concreto com fck mínimo de 25 MPa, seu lançamento, deverá ser 

manual para estruturas até 2,00m.  

O concreto deverá ser transportado do local do amassamento para o lançamento num tempo 

compatível e o meio utilizado não deverá acarretar desagregação ou segregação de seus 

elementos ou perda sensível de qualquer deles por vazamento ou evaporação.  

O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido intervalo 

superior a uma hora entre estas duas etapas; se for utilizada agitação mecânica, esse prazo 
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será contado a partir do fim da agitação. Com o uso de retardadores de pega o prazo poderá 

ser aumentado de acordo com os característicos do aditivo.  

O adensamento deverá ser cuidadoso para que o concreto preencha todos os recantos da 

forma. Durante o adensamento deverão ser tomadas as precauções necessárias para que não 

se formem ninhos ou haja segregação dos materiais.  

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários para execução do serviço. 

 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50 DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM): 

Todo o aço empregado será do tipo CA-50. As barras de aço utilizadas para as armaduras de 

acordo com projeto estrutural aprovado, bem como sua montagem, deverão atender às 

prescrições das Normas Brasileiras que regem o assunto. 

De modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto as 

suas características geométricas e mecânicas, e não apresentar defeitos prejudiciais, tais 

como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão. 

Os quantitativos bem como posicionamento estão descritos no projeto estrutural. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários. 

 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60 DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM): 

Todo o aço empregado será do tipo CA-60. As barras de aço utilizadas para as armaduras de 

acordo com projeto estrutural aprovado, bem como sua montagem, 

deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem o assunto. 

De modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto as 

suas características geométricas e mecânicas, e não apresentar defeitos prejudiciais, tais 

como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão. 

Os quantitativos bem como posicionamento estão descritos no projeto estrutural. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários. 

FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (5X), EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO: 

Deverá ser executada forma de madeira maciça de tábuas de pinho. Está previsto para este 

item reaproveitamento de formas. O reaproveitamento dos materiais usados nas formas será 

permitido desde que se realize a conveniente limpeza e se verifique que eles estão isentos de 
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deformações, também a critério da Fiscalização, bem como não ultrapassando o limite de 5 

vezes. As formas deverão ser dimensionadas de modo que não possuam deformações 

prejudiciais, quer sob a ação dos fatores ambientes, quer sob a carga, especialmente a do 

concreto fresco, considerando nesta o efeito do adensamento sobre o empuxo do concreto. 

As peças de madeira serrada de coníferas em forma de pontaletes, sarrafos e tábuas não 

podem apresentar defeitos, como desvios dimensionais (desbitolamento), arqueamento, 

encurvamento, encanamento, (diferença de deformação entre a face e a contra face), nós, 

rachaduras, fendas, perfuração por insetos ou podridão. Garantir-se-á a vedação das formas, 

de modo a não permitir fuga da nata de cimento. A amarração e o espaçamento das formas 

deverão ser feitas através de tensor passando por tubo plástico rígido de diâmetro conveniente 

e com espaçamento uniforme.  

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários para execução do serviço. 

 

LAJE 10 CM MACIÇA DE CONCRETO 20 MPA, COM ARMAÇÃO, FORMA RESINADA, 

ESCORAMENTO E DESFORMA : 

Será executada laje de 10cm maciça de concreto com armação. As armaduras deverão ser 

posicionadas conforme projeto estrutural. Deverão ser utilizados espaçadores de concreto nas 

lajes para manter o cobrimento das armaduras. Antes da concretagem das lajes deverão ser 

feitas, vistorias nas lajes por parte da Fiscalização, em conformidade com o projeto estrutural. 

Será utilizado concreto estrutural com resistência característica à compressão (fck) de 20MPa, 

resistência esta que deverá ser atingida aos 28 dias, conforme a ABNT. A verificação da 

trabalhabilidade será efetuada através de ensaios de consistência (slumptest). Quanto às 

verificações de características dos constituintes e da resistência mecânica, serão obedecidas 

as NBR 5732/80 e NBR 5738/80. As lajes deverão ser escoradas de forma a manter perfeito 

nivelamento destas estruturas, conforme solicitado em projeto, deverá obedecer às 

especificações da NBR-6118, sendo que, nenhuma peça deverá ser concretada sem que haja 

liberação pela Fiscalização.  

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

  

ALVENARIA 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP.9CM, PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO : 
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Na locação das alvenarias de vedação atentar aos eixos, a espessura das paredes, a posição 

dos vãos dos portões, portas e janelas e a perpendicularidade das paredes que deve ser 

estabelecida com o auxílio de um esquadro. Deve-se tomar todo o cuidado no nivelamento da 

1ª fiada, da qual dependerá a qualidade e facilidade da elevação da alvenaria propriamente 

dita. Todas as paredes devem ser niveladas desde a primeira fiada. Os vãos de portas, portões 

e janelas devem atender as medidas e localização previstas no projeto específico. Devem ser 

somadas as medidas do projeto para os vãos das esquadrias, as folgas necessárias para o 

encaixe do batente. As folgas existentes entre a alvenaria e a esquadria devem ser 

preenchidas com argamassa de cimento e areia. A argamassa para o assentamento deve ser 

plástica e ter consistência para suportar o peso dos blocos e os manter no alinhamento por 

ocasião do assentamento. 

Para se evitar a perda da plasticidade e consistência da argamassa, a mesma deve ser 

preparada em quantidade adequada a sua utilização. A superfície deve estar plana e deve ser 

verificada periodicamente durante o levantamento da alvenaria e comprovada após a 

alvenaria erguida, não devendo apresentar distorção maior que 5 mm. Sugere-se executar a 

verificação da planeza da parede com régua de metal ou de madeira posicionando-se em 

diversos pontos da parede. O prumo da parede deve ser verificado periodicamente durante 

levantamento da alvenaria e comprovado após a alvenaria erguida. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

  

PONTOS DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 

PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, INCLUINDO TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL E 

CONEXÕES: 

 

PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 40 MM E 

CONEXÕES (LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC.): 

 

PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 100 MM E 

CONEXÕES (VASO SANITÁRIO): 

Serão executados pontos de esgoto para ligação dos vasos sanitários, lavatórios e ralos 

sifonados, além dos pontos de entrada de água para todos os itens conforme memória de 

cálculo. 
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Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

RALO SIFONADO PVC QUADRADO 100 X 53 X 40 MM COM GRELHA BRANCA: 

Os Ralos Sifonados são projetados para captação de águas de pisos, eles possuem o sifão de 

proteção interna. O ralo sifonado deve ser em PVC rígido, de 100 x 53 X 40mm, com grelha 

de PVC, instalados conforme projeto anexo. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC SOLDÁVEL DN 25MM (3/4"), INCLUSIVE VOLANTE 

PARA ACIONAMENTO: 

O registro de esfera será instalado de acordo com a memória de cálculo.   

O Registro de pressão é utilizado para controle de vazão, sendo que a vedação é feita entre a 

sede metálica e o vedante. (Ex.: Aplicado ao sub-ramal do chuveiro), sendo instalado um em 

cada ambiente que possui saída de água. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500L, INCLUSIVE TAMPA, 

TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, TUBO DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE 

TUBULAÇÃO DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA: 

A Caixa d´água de polietileno, com capacidade de 500l, deverá obedecer às seguintes 

recomendações quando da execução e montagem hidráulica dos reservatórios de água potável 

conforme as prescrições da NBR-5626. Deverão ser obedecidas as seguintes recomendações 

quando da execução e montagem hidráulica dos reservatórios de água potável: 

O reservatório deve ser um recipiente estanque que possua tampa ou porta de acesso opaca, 

firmemente presa na sua posição, com vedação que impeça a entrada de líquidos, poeiras, 

insetos e outros animais no seu interior; 

Qualquer abertura na parede do reservatório situada no espaço compreendido entre a 

superfície livre da água no seu interior e a sua cobertura e que se comunica com o meio 

externo direta ou indiretamente (através de tubulação), deve ser protegida de forma a impedir 

a entrada de líquidos, poeiras, insetos e outros animais no seu interior; A extremidade da 
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tomada de água no reservatório deve ser elevada em relação ao fundo deste para evitar a 

entrada de resíduos eventualmente existentes na rede predial de distribuição.  

A superfície do fundo do reservatório deve ter uma ligeira declividade no sentido da entrada 

da tubulação de limpeza, de modo a facilitar o escoamento da água e a remoção de detritos 

remanescentes. As ligações hidráulicas dos reservatórios fabricados em material plástico ou 

executados em concreto deverão ser executadas com o emprego de adaptador flangeado do 

tipo dotado de junta adequada à tubulação a que estará ligado. Atenção especial deverá ser 

dada à estanqueidade da ligação hidráulica e, para tanto se recomenda o emprego de vedação; 

O reservatório pré-fabricado deve ser instalado sobre a laje das construções.  

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA (60X60X80CM), 

REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA 

DE CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA): 

As caixas deverão ser executadas paralelas à edificação, de acordo com a memória de cálculo, 

em terreno regularizado e compactado, sendo que as dimensões das mesmas (largura x 

profundidade) obedecerão às indicações de projeto. As tampas deverão ficar rigorosamente 

niveladas com o piso adjacente. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

  

PONTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 8 MÓDULOS COM BARRAMENTO E CHAVE: 

Denominam-se quadros aqueles componentes de uma instalação destinados a conter os 

dispositivos de manobra e proteção dos circuitos elétricos.  

Os quadros de embutir poderão ser de PVC ou de chapa de aço, com espessura mínima 

equivalente a chapa nº 20 BWG, com tampas parafusadas ou portas com fechaduras, 

confeccionadas em chapa de aço de espessura mínima equivalente a chapa n° 16 BWG.  Os 

quadros deverão permitir a eficiente ventilação dos componentes instalados em seus 

interiores. 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br  

 

42 

 

Os quadros deverão evitar que seus componentes internos sejam atingidos por poeira ou 

umidade. A altura de montagem dos quadros de distribuição será regulada por suas dimensões 

e pela comodidade de operação das chaves ou inspeção dos instrumentos, não devendo, de 

qualquer modo, ter o bordo inferior a menos de 0,50 m do piso acabado. A profundidade será 

regulada pela espessura do revestimento previsto para o local, contra o qual deverão ser 

assentados os alizares das caixas. Além da segurança para as instalações que abrigar, os 

quadros deverão, também, ser protegidos contrachoques, sendo para tanto isolados os painéis 

e alavancas externas, por espelho encaixado no interior do quadro. O quadro de distribuição 

deverá ser montado em caixas de embutir no local identificado conforme o projeto elétrico. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 10A: 

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 16A:  

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 40A: 

Todos os circuitos deverão ter um disjuntor correspondente. Deverão atender as normas NBR 

IEC 60898 / NBR IEC60947-2 / IEC 898 e IEC 947-2. Deverão ser instalados no interior dos 

quadros de distribuição e geral, obedecendo às características de tensão, corrente e frequência 

nominal. A capacidade de interrupção de curto-circuito simétrica deverá ser condizente com 

as características nominais de ajuste e variação de acordo com o número de polos do disjuntor.  

Os disjuntores deverão ser separados no quadro de energia de acordo com o projeto elétrico 

sendo considerado um disjuntor monopolar para o circuito de iluminação de 10A, dois 

disjuntores monopolares de 16A para os circuitos de tomadas e um disjuntor monopolar de 

40A para o circuito geral. Caso necessário, poderão ser substituídos por disjuntores com 

cargas maiores que os descriminados, não sendo em hipótese alguma permitida a execução 

de disjuntores com carga menor. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) LUMINÁRIA, COM ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 

ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), EMBUTIDO NA LAJE E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 

CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 1,5MM2 
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(70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DO PONTO DE 

DERIVAÇÃO, EXCLUSIVE LUMINÁRIA, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO OCTOGONAL, 

SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO: 

 

PONTO DE EMBUTIR PARA UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES (10A-250V), COM PLACA 

4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-CHAMA, 

DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 

5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 1,5MM2 

(70°C450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO DE 

DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO 

COM ENCHIMENTO DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA: 

 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS (2P+T/10A-

250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, ANTI-CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO DE 

COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, 

SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO 

PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, SUPORTE E FIXAÇÃO DO 

ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM 

ARGAMASSA: 

 

LUMINÁRIA TIPO DROPS COM BASE SUPORTE GALVANIZADA E GLOBO LEITOSO 

COMPLETA, PARA UMA (1) LÂMPADA LED, POTÊNCIA 15W, BULBO A65, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE E LÂMPADA: 

 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA BLINDADA COMPLETA, PARA UMA (1) 

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 20W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

INCLUSIVE BASE E LÂMPADA: 

 

Serão instalados pontos de interruptores com tomadas acopladas, pontos de luz, pontos de 

tomadas, deverão estar incluídas a fiação, caixas e espelhos, luminárias e a ligação dos 

mesmos ao quadro de distribuição na obra. Todas as instalações de circuitos devem ser em 

FASE, NEUTRO e TERRA. Caso a rede existente não suporte a carga a ser adiciona, a 

fiscalização da prefeitura deverá ser informada anteriormente a sua execução para aval sobre 
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a execução de suposto aditivo que possa a existir, para comprovação do mesmo a empresa 

executora deverá apresentar projeto que demonstre a carga a maior. Caso haja dúvida na 

execução a equipe técnica deverá ser previamente acionada para que não seja executado 

trabalho redobrado. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários para ligações da rede elétrica a rede existente na escola. 

  

REVESTIMENTOS DE PAREDE INT./EXT. E TETO 

 

LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA: 

Nesta fase deverá fazer um lixamento nas paredes existentes, para remoção de tintas. A 

limpeza após lixamento deverá ser feita com pano levemente umedecido. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, APLICADO 

EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO: 

Nesta fase deverá ser executado todo o chapisco com argamassa 1:3 sobre alvenaria. A 

alvenaria deverá ser limpa previamente para que se evite contaminação da argamassa e com 

isso se evite futuros problemas com desprendimento do chapisco. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO MECÂNICO: 

Após chapiscada a parede deverá ser emboçada com argamassa de cimento e areia, traço 1:6 

com espessura de 20mm.  

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE, ACABAMENTO ESMALTADO, 

AMBIENTE INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 

CM2, PEI III, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO : 

Os revestimentos cerâmicos deverão ser de acordo com o projeto e memória de cálculo, 

classificados como “extra” ou “superior” e serão executados com peças cuidadosamente 
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selecionadas no canteiro de serviços, refugando-se todas aquelas que apresentarem defeitos 

incompatíveis com a classificação atribuída ao lote, pelo fabricante, com as presentes 

especificações, ou ainda, a juízo da fiscalização, sempre que peças ou lote em desacordo 

devam ser substituídos ou a cor alterada.  As peças cerâmicas cortadas para a execução de 

arremates, deverão ser absolutamente isentas de trincas ou emendas, apresentando forma e 

dimensões exatas para o arremate a que se destinarem, com linhas de corte cuidadosamente 

esmerilhadas (lisas e sem irregularidades na face acabada), especialmente aquelas que não 

forem recobertas por cantoneiras, guarnições, canoplas etc. Os cortes deverão ser efetuados 

com ferramentas apropriadas, a fim de possibilitar o perfeito ajuste de arremate. O 

assentamento das peças cerâmicas será executado fielmente aos detalhamentos especificados 

no projeto arquitetônico, com juntas perfeitamente alinhadas, de espessura compatível com 

a regularidade de bitola, característica de cada tipo de material, e o mais constante possível; 

a prumo, ou de acordo com as determinações do projeto. A regularidade do espaçamento 

entre as peças será garantida pelo uso de espaçadores plásticos em forma de cruz. A 

argamassa de assentamento industrializada (colante) será aplicada de modo a ocupar 

integralmente a superfície de fixação de todas as peças cerâmicas, evitando a formação de 

qualquer vazio interno. Segundo a norma específica, o rejuntamento das cerâmicas será 

iniciado após 3 dias, pelo menos, de seu assentamento, verificando-se previamente, por meio 

de percussão com instrumento não contundente, se não existe nenhum azulejo apresentando 

som cavo; em caso afirmativo, serão removidos e imediatamente reassentados. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários. 

 

PEITORIL DE ARDÓSIA E = 2 CM: 

Serão instalados peitoris de ardósia com espessura de 2cm, conforme projeto. 

Os peitoris deverão estar sem rachaduras, emendas, retoques com massa, sem pontos 

lascados ou outros defeitos que possam comprometer seu aspecto. Deve-se atentar para 

alguns detalhes executivos, como a previsão de uma inclinação mínima de 3% no sentido do 

lado externo da edificação e a adoção de pingadeiras de, no mínimo, 1,5 cm, visando evitar o 

escorrimento ao longo da fachada. Para janelas de ferro ou metalon, a largura do peitoril será 

igual à espessura da parede acabada, acrescida das pingadeiras, externa e interna. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

  

REVESTIMENTO DE PISO INT. E EXT. 
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CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ESP. 20MM: 

O contrapiso deverá ser devidamente nivelado e obedecer ao traço mínimo recomendado com 

espessura mínima igual a 20mcm. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, ACABAMENTO ESMALTADO, 

AMBIENTE INTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI V, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO: 

Serão executados pisos cerâmicos PEI V de cor clara e dimensão mínima de até 2025cm² 

sendo este definido pela contratante através de 3 amostras apresentadas anterior a execução 

dos serviços. Deverá ser assentado com argamassa colante ACII e rejuntada com rejunte 

flexível também em cor clara obedecendo às especificações nos detalhamentos junto ao 

projeto arquitetônico. Devem ser de primeira qualidade, padrão “extra” esmaltada e fosca e 

absorção média de água entre 3 e 6% nunca superior à 8,5%. O assentamento dos pisos 

cerâmicos só deve ocorrer após o período mínimo de cura do concreto ou da argamassa de 

regularização. Considerar uma declividade mínima de 0,5% em direção à ralos ou saídas de 

água, em ambientes que os possuem. O assentamento deve ser iniciado pelos cantos mais 

visíveis do ambiente a ser revestido, considerando, também, o posicionamento das juntas de 

movimentação. O controle de alinhamento das juntas deverá ser efetuado sistematicamente 

com o auxílio de linhas esticadas longitudinal e transversalmente. As reentrâncias existentes 

no verso da placa cerâmica devem ser totalmente preenchidas com a argamassa. Aguardar 

no mínimo 3 dias após o assentamento das placas cerâmicas, para aplicar a pasta de 

rejuntamento, fazendo-se uso de pranchas largas. As juntas devem estar previamente limpas 

e umedecidas para garantir melhor aderência do rejunte. A pasta de rejuntamento deve ser 

aplicada em excesso, com auxílio de desempenadeira emborrachada ou rodo de borracha, 

preenchendo completamente as juntas. Deixar secar por 15 a 30 minutos para limpar o 

revestimento cerâmico com esponja de borracha macia, limpa e úmida. Por fim, passar estopa 

seca e limpa. O piso só deve ser exposto ao tráfego de pessoas, após 7 dias da execução do 

rejuntamento. A resistência admissível de aderência da argamassa colante se dá 

aproximadamente aos 14 dias de idade.  

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários. 
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SOLEIRA DE ARDÓSIA E = 2 CM: 

Será instalada soleira em ardósia, espessura 2,0cm assentada com argamassa colante ACII 

nas portas, conforme projeto. O assentamento das soleiras será realizado, utilizando-se o 

mesmo procedimento descrito para pisos cerâmico, respeitando-se as particularidades de cada 

caso. As soleiras deverão estar sem rachaduras, emendas, retoques com massa, sem pontos 

lascados ou outros defeitos que possam comprometer seu aspecto.  

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

  

COBERTURA 

 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRADAMENTO METÁLICO PARA 

TELHADO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA PADRÃO DO GINÁSIO 

POLIESPORTIVO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PILAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, 

TRANSPORTE, MONTAGEM, APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO, 

UMA (1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS (2) DEMÃOS : 

 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA ONDULADA, TIPO SIMPLES, ESP. 

0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: 

Nesta fase deverá ser fornecido, fabricado e instalado toda a estrutura metálica. Os perfis 

após assentados deverão ser previamente preparados com oxido de ferro (zarcão) para 

posteriormente receberem pintura. A cor deverá ser previamente definida pela administração. 

Após a estrutura ser pintada e liberada, a mesma será coberta com telha metálica galvanizada 

ondulada. Estas deverão ser devidamente furadas, fixadas e vedadas com parafuso auto-

perfurante zincado branco. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

MANTA ISOLANTE PARA TELHADO: 

Nesta fase deverá ser instalado em todo o telhado uma manta isolante. O alumínio presente 

na manta reflete o calor que vem das telhas. Por ser um material impermeável, ele impede 

também a entrada de toda forma de ar, seja quente ou frio, além de barrar a umidade. 
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Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº. 24 GSG, DESENVOLVIMENTO = 50 CM: 

 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, DRENAGEM/PLUVIAL, 

PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES : 

 

As dimensões da calha (desenvolvimento) são determinadas pela inclinação e tamanho do 

telhado de forma não haver transbordamento. A calha para a cobertura terá desenvolvimento 

de no mínimo 50cm. Na confecção das calhas será escolhido o “corte” que evite a necessidade 

de emendas no sentido longitudinal, estas terminantemente proibidas. A emenda no sentido 

transversal será feita por transpasse e utilização de rebites especiais. Deverá ser executada a 

vedação com mastiques apropriados, de alta aderência, de modo a não permitir o 

extravasamento das águas entre as chapas. As emendas dos diversos segmentos das calhas 

serão executadas de modo a garantir o recobrimento mínimo de 0,05 m. Deverá ser executada 

calha em toda a extensão da cobertura de modo a encaminhar a água pluvial proveniente da 

cobertura através dos condutores verticais de no mínimo 100mm instalados de acordo com 

memorial de cálculo. As tubulações (condutores) verticais deverão ser executadas com PVC 

reforçado. As juntas serão executadas com bolsa e anel de borracha (referente às instalações 

prediais de esgoto sanitário).  

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários, bem como todos os materiais necessários a fixação e das descidas de água e 

calhas. 

FORRO EM PVC BRANCO DE L = 10 CM: 

Nesta fase deverá ser instalado em todo o telhado forro em pvc branco com largura de 10cm. 

O Forro em Réguas de PVC, frisado branco, de boa qualidade, deverá ser tomado cuidado na 

fixação dos arremates, prevendo-se encaixes perfeitos nos cantos e para que não ocorram 

frestas. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

  

ESQUADRIAS METÁLICAS 
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FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PORTA EM ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA, DE 

ABRIR, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, INCLUSIVE FECHADURA E MARCO: 

As portas serão em alumínio tipo veneziana de abrir acabamento anodizado, na cor alumínio 

natural, com camada de 11 a 15 micras, com dimensões definidas no projeto arquitetônico, 

devendo atender aos requisitos da norma ABNT correspondente, principalmente no que diz 

respeito à espessura da camada e a qualidade da selagem. Os acessórios, tais como roldanas, 

fechos, recolhedores, dobradiças, braços articulados, escovas de vedação, guarnições EPDM, 

etc, deverão ser de primeira qualidade de maneira a proporcionar funcionamento preciso, 

suave e silencioso ao conjunto por um longo tempo. Selantes de silicone ou fitas adesivas 

estruturais, aplicadas para aderir na estrutura de alumínio, devem ser suficientemente 

elásticos para acomodar os movimentos térmicos calculados, sem perda de adesão. A 

Contratada deve fornecer e aplicar o selante para vedação da estrutura de alumínio e a 

alvenaria. O acabamento superficial deverá ser uniforme e absolutamente isento de riscos, 

amassamentos, descontinuidades, manchas, faixas, marcas de atritos e quaisquer outros 

defeitos superficiais. O produto final, após a instalação, não poderá apresentar deformações, 

devendo apresentar-se absolutamente no prumo, ou, em outras palavras, devem estar 

colocadas em planos verticais, sem qualquer inclinação. Deverão possuir jogo completo de 

ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis 

com as dimensões da janela e/ou portas. Os punhos das janelas basculantes deverão sempre 

estar do mesmo lado. Com as folhas fechadas e travadas, não deve ser possível perceber 

frestas que permitam ver o lado exterior em nenhuma área da esquadria. Caberá à contratada 

inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias e pelo seu funcionamento perfeito, 

depois de definitivamente fixadas. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE ALUMÍNIO, LINHA SUPREMA 

ACABAMENTO ANODIZADO, TIPO BASCULA COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE VIDRO LISO DE 4MM, FERRAGENS E ACESSÓRIOS: 

Deverá ser executado nesta fase instalação de janela de alumínio, linha suprema acabamento 

anodizado, tipo báscula com contramarco, inclusive fornecimento de vidro liso de 4mm. Estão 

previstos juntamente com as janelas, miudezas, ferragens e todos os componentes 

necessários para a implantação e o perfeito funcionamento do equipamento. Todos os serviços 

de marcenaria deverão ser executados exclusivamente por mão-de-obra especializada e com 
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a máxima precisão de cortes e ajustes, de modo a resultarem peças rigorosamente em 

esquadro, com acabamentos esmerados e com ligações sólidas e indeformáveis. As dimensões 

estão definidas no projeto arquitetônico, devendo atender aos requisitos da norma ABNT 

correspondente. Para o assentamento e fixação das chapas de vidro deverão ser empregadas 

baguetes ou perfis de neoprene, grachetas de borracha duplas, baguetes com massa de 

vidraceiro em duas demãos, conforme determinação do projeto executivo. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE JANELA DE ALUMÍNIO, LINHA SUPREMA 

ACABAMENTO ANODIZADO, TIPO CORRER COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE VIDRO LISO DE 4MM, FERRAGENS E ACESSÓRIOS: 

Deverá ser executado nesta fase instalação de janela de alumínio, linha suprema acabamento 

anodizado, tipo correr com contramarco, inclusive fornecimento de vidro liso de 4mm. Estão 

previstos juntamente com as janelas, miudezas, ferragens e todos os componentes 

necessários para a implantação e o perfeito funcionamento do equipamento. Todos os serviços 

de marcenaria deverão ser executados exclusivamente por mão-de-obra especializada e com 

a máxima precisão de cortes e ajustes, de modo a resultarem peças rigorosamente em 

esquadro, com acabamentos esmerados e com ligações sólidas e indeformáveis. As dimensões 

estão definidas no projeto arquitetônico, devendo atender aos requisitos da norma ABNT 

correspondente. Para o assentamento e fixação das chapas de vidro deverão ser empregadas 

baguetes ou perfis de neoprene, grachetas de borracha duplas, baguetes com massa de 

vidraceiro em duas demãos, conforme determinação do projeto executivo. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

PORTÃO DE FERRO PADRÃO, EM CHAPA (TIPO LAMBRI), COLOCADO COM CADEADO: 

O portão será constituído por ferro, em chapa tipo lambri, incluindo dobradiças, fechaduras, 

maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com suas dimensões. 

As fechaduras serão tipo cilindro, com maçaneta tipo bola, cujas chaves possibilitam duas 

voltas no cilindro e devem estar suficientemente afastadas do batedor para evitar o 

desconforto ao abrir. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão de obra 

especializada, rigorosamente e de acordo com os respectivos detalhes, e indicações de 

projetos. 
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O material a ser empregado deve ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem nenhum 

defeito de fabricação e oxidação e com no mínimo duas demãos de zarcão. 

Caberá à contratada assentar o portão no vão e local apropriado. 

Quando não houver, nos desenhos do projeto, indicação suficientemente clara deverá a 

contratada indagar à fiscalização, com a devida antecedência, solicitando as informações 

necessárias. 

Caberá à contratada inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias e pelo seu 

funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixadas. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

  

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, TAMANHO PEQUENO, 

INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO COM PARAFUSO CASTELO, VÁLVULA DE 

ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO 

COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, 

EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL: 

Nesta etapa serão colocados os lavatórios de louça branca suspensos nas dimensões 29,5 x 

39,0 cm, padrão popular. Os lavatórios serão fixados à parede com parafusos com bucha e 

argamassa colante (traço 1:2:9 respectivamente cimento, cal e areia).  Sua ligação consistirá 

de um sifão de copo rosqueável, regulável cromado de 1” x 1 ½”, tubo de ligação de água 

metálico cromado, flexível com canopla cromada, rosca BSP, DN ½” x 0,40 m, válvula de 

escoamento universal. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA CONVENCIONAL, ACESSÍVEL (PCR/PMR), COR 

BRANCA, COM INSTALAÇÃO DE SÓCULO NA BASE DA BACIA ACOMPANHANDO A 

PROJEÇÃO DA BASE, NÃO ULTRAPASSANDO ALTURA DE 5CM, ALTURA MÁXIMA DE 

46CM (BACIA+ASSENTO), INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA COM ACIONAMENTO DUPLO, TUBO DE LIGAÇÃO 

DE LATÃO COM CANOPLA, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, 

EXCLUSIVE ASSENTO: 
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ASSENTO PARA VASO PNE (NBR 9050): 

Nesta etapa serão colocados os vasos sanitários de louça branca com caixa de descarga 

acoplada na cor branco. Os vasos serão fixados ao piso com parafusos com bucha e argamassa 

colante (traço 1:2:9 respectivamente cimento, cal e areia).    

Estão previstos, juntamente com os vasos, os assentos sanitários para vaso na cor branca. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO: 

As torneiras as serem instaladas serão com arejador e aplicação de mesa, acabamento 

cromado, diâmetro nominal de 1/2” ou 3/4”. 

Não serão aceitos engates bem como sifão plástico, sendo os mesmos de metal cromado. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" (31,75MM), PARA 

ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), COMPRIMENTO 90CM, INSTALADO EM PAREDE, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO: 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 

304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/4", com espessura de 3/32", com resistência mínima 

ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para 

fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco e que 

a instalação atenda a NBR 9050. Instalar de acordo com projeto. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO PARA LAVATÓRIO DE CANTO, DN 1.1/4" 

(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), INSTALADO EM PAREDE, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO: 

Barra de apoio de lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável 

AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/4", com espessura de 3/32", com resistência 

mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos 
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para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco e 

que a instalação atenda a NBR 9050. Instalar de acordo com projeto. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_01/2020: 

Será instalado na parede papeleira em metal cromado sem tampa, os acessórios como 

parafuso e bucha para fixação estão inclusos. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020: 

Será instalado dispenser para sabão líquido de plástico ABS, para refil com capacidade de 800 

ml, base branca ou cinza e frente branca, retangular, medindo aproximadamente (larg. 12,5 

x alt. 28,5 x prof. 12,5) cm. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

 

DISPENSER PARA GEL/ÁLCOOL COM RESERVATORIO 800 ML: 

Será instalado dispenser para álcool gel de plástico ABS, para refil com capacidade de 800 ml, 

base branca ou cinza e frente branca, retangular, medindo aproximadamente (larg. 12,5 x alt. 

28,5 x prof. 12,5) cm. Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os 

materiais e equipamentos necessários. 

ESPELHO COM MOLDURA EM ALUMÍNIO PARA PNE (60 X 90)CM: 

Serão instalados espelhos, sendo um em cada instalação sanitária. O espelho com espessura 

4mm e com moldura em alumínio. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e equipamentos 

necessários. 

  

PINTURA DE PAREDES E TETOS 

 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, 

INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO: 
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PINTURA LÁTEX (PVA) EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 

DE MASSA CORRIDA (PVA), EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO: 

 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, 

INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO: 

 

PINTURA LÁTEX (PVA) EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 

MASSA CORRIDA (PVA), EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO: 

Nessa fase deverá realizar o emassamento das paredes e tetos, inclusive uma (1) demão de 

selador acrílico. A aplicação da massa deve ser feita em camadas finas, para um perfeito 

acabamento e secagem. Antes da aplicação da tinta de acabamento, é necessário o lixamento. 

A limpeza após lixamento deverá ser feita com pano levemente umedecido. Após esse 

processo será realizada a pintura látex nas paredes e tetos com duas (2) demãos, com cores 

a serem definidas pela Administração Municipal.  

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários. 

 

 

 

 

 

  

LIMPEZA FINAL 

 

LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA: 

A obra será entregue em perfeito estado de conservação e limpeza. Todo entulho deverá ser 

removido da área da obra pela Construtora, o terreno estará cuidadosamente limpo e varrido. 

As instalações elétricas e hidrossanitárias, bem como os equipamentos sanitários, ferragens 

e esquadrias, deverão estar em perfeito funcionamento na entrega da obra. Será realizada 

uma vistoria final verificando as condições de funcionamento e segurança dos itens 

mencionados. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários. 
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Este Memorial possui vinte e sete (27) páginas devidamente numeradas e encerra-se nesta 

data. 

 

 

Pedro Teixeira - MG, 17 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

PRISCILA CRISTINA DE PAULA NETO 

CREA MG 142702/D 

 

 

 

 

___________________________________________ 

REINALDO MANOEL DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal de Pedro Teixeira      
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ANEXO IV 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 
Memorial de Cálculo  
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ANEXO V 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 

PROJETO BÁSICO 
 

 

1 - DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de Reforma de Banheiros e 
Construção de Salão Multiuso na Escola Municipal Sebastião de Paula, no Município de 
Pedro Teixeira, conforme especificações e dados técnicos constantes em anexos deste 
edital. 
 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

A presente reforma se faz, uma vez os banheiros hoje existentes são utilizados para a 
quadra pertencente a Escola Municipal o qual não possuem acessibilidade, inclusive possui 
degrau ficando inviável o acesso inclusive de pessoas sem deficiência física. A construção 
do salão multiuso se faz necessário devido a demanda de espaço para guarda de material 
na escola municipal.   
 

3 - DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1 - Deverão ser consideradas, juntamente com o que se estipula neste documento, todas 

as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, compreendendo: 
 

- Normas de execução de serviços e/ou obras; 

- Especificações; 

- Métodos de ensaio; 

- Terminologias; 

- Padronização; 

- Simbologias. 
 

3.2 -Deverá ser considerada a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre as 

normas para licitações e contratos na Administração Pública e dá outras providências, e suas 

alterações posteriores, a instrução normativa nº 09/2003 do TCE-MG, e observadas as normas 

técnicas da área de engenharia. 

 
3.3 – As empresas interessadas deverão apresentar Planilha Orçamentária nos moldes do 

modelo trazido no presente edital, detalhada, contendo preço global para a execução da obra 

objeto do presente, acompanhado dos quantitativos, preços unitários e totais de cada item de 

todos os materiais, com as respectivas marcas/modelos definidos e serviços que serão 

efetivamente fornecidos e prestados. 
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3.4-As empresas interessadas deverão ainda apresentar Cronograma Físico Financeiro nos 

moldes do modelo trazido pelo presente edital, conforme o prazo estipulado para o término 
da obra. 

 

3.5 – A execução do objeto desta licitação deverá ser concluída no prazo máximo de 02 (dois) 

meses, contados a partir da autorização para início da obra. 

 

3.6 - Não será aceita a obra em caso especificações diferentes das indicadas nos citados 

Projetos e planilhas, salvo se devidamente justificadas e com aprovação prévia da Fiscalização. 
 

3.7 - Os preços cotados serão fixos, nos termos da legislação vigente. 

 

4 –ORÇAMENTO ESTIMADO: 

 

O custo da contratação está estimado em R$ 99.648,27 (noventa e nove mil, seiscentos e 
quarenta e oito reais e vinte e sete centavos) conforme Planilha Orçamentária. 

 

5- OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR: 

 

1 - Iniciar as obras até 10 dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço. 

2 - Providenciar para que a obra tenha instalações de tapume, ferramentas e equipamentos 

necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e das obras. 

3 - Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente 

às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização da obra.  

4 - Manter vigilância permanente no canteiro de obras. 

5 - Assegurar, até o recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, a 

proteção e conservação de tudo que tiver sido executado. 

6 - Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 

responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização da obra. 

7 - Permitir e facilitar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a inspeção 

das obras e serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as informações 

solicitadas. 

8 – Apresentar relatórios fotográficos, em meio digital, de antes do início da obra, durante a 

obra, da placa e da conclusão da obra, que deverão ser entregues junto com o Boletim de 
Medição. 

9 - Providenciar a colocação de placas na obra, conforme necessidades, em local indicado pela 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

10 - Informar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a ocorrência de 

quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra 

ou serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a 

situação. 

11 – Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidade dos 

serviços que executar respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos cálculos e projetos 

que a informam, sejam eles fornecidos pela Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

12 - Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total segurança 

dos operários e terceiros no perímetro da obra. 
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13 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, previdenciários e 

trabalhistas, resultante de contratação das obras e serviços bem como pelo registro de 
contrato junto ao CREA/MG, tudo de acordo com a legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária e outros.  

14 - Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obras que a Prefeitura 

Municipal de Pedro Teixeira-MG manterá permanentemente disponível no local das obras ou 

serviços, de acordo com as instruções ali contidas. 

15 - Quando houver necessidade de extensão das redes públicas, a Contratada deverá 

apresentar a Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após início da obra, o comprovante do pedido feito à concessionária do serviço. Concluídos os 

serviços de extensão de rede públicas, antes da data do recebimento definitivo da obra, a 

contratada deverá promover as respectivas ligações e testes de funcionamento. 

16 - Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços conforme 

previsto nas especificações técnicas particulares da obra e Normas Técnicas Brasileiras. 

17 - Providenciar, junto aos órgãos competentes por sua conta exclusiva, o pagamento de 

taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação de licenças necessárias a sua execução. 

18 - Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos quer no local da obra, 

quer para outro local. 

19 – Encaminhar à Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, até 05 (cinco) dias após o 

recebimento da Ordem de Serviço, uma cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica da 

Obra no CREA/MG. 

20 - Manter à frente dos trabalhos um Engenheiro Civil com total poder para representá-la 

junto à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

21 - Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento à 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

22 - Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto com a fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

23 - Além dos serviços específicos, a contratada será responsável pelas ligações provisórias 
e definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que ao ser dada por 

concluída, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente. Concluída a obra, a 

contratada terá que apresentar prova de quitação, das contas de água, luz, telefone e das 

transferências das ligações para o Estado, se for o caso. 

24 - Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG com relação 

à obra, desde que lhe seja comunicado formalmente, por escrito e ou registrados no Diário de 
Obras, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas considerações verbais. 

25 - Quando houver a necessidade de alteração dos Projetos fornecidos pela Prefeitura 

Municipal de Pedro Teixeira-MG, a contratada deverá comunicar ao setor de Engenharia da 

Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, ficando sua autorização condicionada ao mesmo. 

26 - Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços 

sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e 

funcionamento. 
27 - Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

28 - Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos serviços. 
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29 - Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada. 

30 - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas 
nas legislações fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, 

cópia dos documentos de quitação. 

31 - Remover as instalações provisórias dos serviços, ao seu término. 

32 - Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal de Pedro 

Teixeira-MG, bem como à sua proposta e Edital, os quais passam a integrar este Instrumento, 

independentemente de transcrição. 

33 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários 
do pessoal empregado, como também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 

34 - Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados, e/ou com identificação 

mediante crachás. 

35 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

36 - Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem parte 

integrante deste Instrumento. 

37 - Apresentar, quando solicitado durante a relação contratual, comprovante de quitação e 

regularidade dos encargos da seguridade social. 

38 - Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos os 

funcionários que irão trabalhar na obra, para tanto colocando o nome e a função exercida. 
39 -O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 horas, quando 

for necessário poderá ser estendido, após prévia autorização da Secretaria Municipal de Obras, 

durante a semana no máximo até as 21:00 horas e aos sábados até as 16:00 horas, sempre 

observando o nível de ruído a partir das 18:00 horas. Aos Domingos serão autorizados 

serviços, cuja realização se faça com baixo nível de ruído de forma a não provocar incômodos 

para a vizinhança. 
40 -As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão ser 

documentados em um novo projeto “as built” cuja elaboração será de responsabilidade da 

empresa executora da obra. 

41 – Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, deverá ser 

sanado de imediato pela contratada, sem causar nenhum prejuízo ao Município. 

42 – A fiscalização do serviço fica a cargo da Secretaria de Obras e do Setor de Engenharia, 
caso haja alguma irregularidade deverá a empresa refazer o serviço sem gerar qualquer ônus 

ao Município. 

 

A empresa contratada também responsabilizar-se-á: 

 

• Por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das dependências 

dos locais onde serão executados os serviços; 

• Pelo fornecimento dos materiais a serem empregados na realização do serviço, os 

quais devem estar dentro do padrão de qualidade exigidos pelo mercado. 

• Por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, o uso indevido de patentes e, ainda, por fatos dos quais resultem a destruição 

ou danificação dos serviços, estendendo-se esta responsabilidade até o término integral 

do Contrato e a integral indenização acaso devida a terceiros; 
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• Pela estabilidade dos serviços e o perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 

instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a 

aceitação provisória ou definitiva do serviço; 

• Pela qualidade dos materiais fornecidos cabendo-lhe, inclusive, a execução dos serviços 

que, não aceitos pela fiscalização, devam ser refeitos no prazo máximo de cinco dias 

úteis; 

• Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 

e quaisquer despesas referentes aos serviços, inclusive licença em repartições públicas, 

registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se 

necessário; 

• Pela correção dos defeitos notificados pela CONTRATANTE ou pela Fiscalização. 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL: 
 

1 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal e equipamentos da empresa 

CONTRATADA, às instalações do CONTRATANTE no que for necessário à execução dos 

serviços. 

2 - Conhecer e visitar, diariamente, através de sua Secretaria Municipal de Obras, as folhas 

do Diário de Obras. 

3 -Fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, execução do cronograma físico-
financeiro por parte da empresa CONTRATADA, notificando-a a retirar tudo o que não estiver 

em conformidade com a planilha constante da proposta e seus respectivos termos. 

4 - Caberá à CONTRATADA indicar o local para ligação de água e energia elétrica durante o 

período da execução da obra. 

5 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, nos 

termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

7 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA: 

 

As especificações técnicas da obra estão previstas nas plantas e planilhas que compõem o 

edital. 

 
7.1 – DETALHAMENTOS GERAIS DAS ESPECIFICAÇÕES: 

 

7.1.1 – PROJETOS – Considerações Gerais: 

 

7.1.1.1 – A obra será realizada em rígida observância aos desenhos do projeto Executivo 

com os respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências 

contidas nestas especificações, que serão parte integrante do contrato a ser celebrado. 
 

7.1.1.2 - Durante a execução da obra, se houver a necessidade de modificar algum detalhe 

do projeto, o LICITANTE VENCEDOR deverá, antes de tomar qualquer decisão, consultar a 

FISCALIZAÇÃO expondo seu parecer técnico sobre o assunto. 

 

7.1.1.3 - Presume-se, na assinatura do contrato entre as partes, que o LICITANTE VENCEDOR 
tem pleno conhecimento e incondicional aceitação de todas as especificações contidas no 

projeto básico e no projeto executivo que orientam a execução da obra. 
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7.1.1.4 - Para efeitos da interpretação de divergência entre os documentos contratuais, fica 
estabelecido que o LICITANTE VENCEDOR deverá consultar a FISCALIZAÇÃO sobre quaisquer 

divergências entre a planilha, as especificações e as plantas de desenhos, ficando a 

FISCALIZAÇÃO incumbida de dirimir a dúvida no prazo de 48 (quarenta e oito horas), salvo 

quando as circunstâncias exigirem prazo maior. 

 

7.1.1.5 - As dúvidas, relativas aos projetos que orientam o planejamento e execução da obra, 

levantadas durante a prestação dos serviços serão encaminhadas ao engenheiro autor do 
projeto, sendo o mesmo incumbido de providenciar a apresentação dos desenhos e/ou 

detalhes necessários para esclarecimento das dúvidas ou complementação dos projetos 

apresentados. 

 

7.1.1.6 - Durante a execução, o engenheiro autor do projeto poderá elaborar detalhes que 

complementem o projeto apresentado, com a finalidade de dirimir quaisquer dúvidas do 
LICITANTE VENCEDOR. 

 

7.1.1.7 - Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos 

dos desenhos, a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à FISCALIZAÇÃO, a quem 

competirá deliberar a respeito. 

 

7.1.1.8 - As amostras dos materiais a serem utilizados serão submetidas previamente à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, antes de sua utilização. 

 

7.1.1.9 - Todos os elementos constantes na planilha orçamentária e especificações deverão 

ser executados. 

 

7.1.1.10 - A planilha orçamentária e as especificações se completam e os seus 
conteúdos valem isoladamente podendo, portando, um elemento constar apenas de uma 

destas partes. O LICITANTE VENCEDOR deverá executar os elementos da obra, ainda que 

conste somente de uma destas partes. 

 

7.1.1.11 – Todos os detalhes e especificações constantes nos desenhos apresentados para 

execução da obra fazem parte das obrigações do LICITANTE VENCEDOR e serão considerados, 
ainda que não constem da proposta por ele apresentada. 

 

7.1.1.12 – A ausência de detalhes ou especificações, eventualmente não fornecidos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL, serão sanados com o mesmo padrão dos demais detalhes aplicados 

à obra, após prévia consulta e autorização da FISCALIZAÇÃO. 

 

7.1.1.16 - Em caso de divergência entre as informações dos desenhos e das especificações 
predominarão as especificações e estas, sobre os detalhes e, quanto aos detalhes, 

prevalecerão os de maior escala. 

 

7.3 - MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS: 

 

7.3.1 - Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, 
contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do 

Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento) e demais alterações. 
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7.3.2 - Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes 

móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao 

dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 

corrente. 

 

7.3.4 - As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro serão dimensionados, especificados 

e fornecidos pelo LICITANTE VENCEDOR de acordo com o seu plano de construção, observadas 

as especificações estabelecidas, em cada caso, nos projetos respectivos. 
 

7.3.5 – O LICITANTE VENCEDOR fornecerá os equipamentos, materiais, mão-de-obra, 

transporte e tudo o mais que for necessário para a execução da obra. 

 

7.3.6 - Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e de acordo com as especificações contidas neste projeto básico e seus 
anexos, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

7.3.7 - Se julgar necessário, a PREFEITURA MUNICIPAL poderá solicitar do LICITANTE 

VENCEDOR a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou 

de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão 

providenciados pelo LICITANTE VENCEDOR sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL e 

executados por laboratório aprovado por esta última. 
 

7.3.8 - Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no 

canteiro. 

 

7.3.9 - Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos de proteção individual (EPI’s), 

obedecido ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18: 
 

7.3.9.1 - Capacetes de segurança, protetores faciais, óculos de segurança, protetores, luvas 

e mangas de proteção, botas de borracha ou de PVC, cintos de segurança, respiradores contra 

poeira, máscaras para jato de areia e outros que se fizerem necessários. 

 

7.4 - EQUIPE DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 

7.4.1 - Para a administração da obra e direção do canteiro o LICITANTE VENCEDOR deverá 

dispor de engenheiro, devidamente inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, dentre outros que se fizerem necessários. 

 

7.4.2 - Será devidamente comprovado pelo LICITANTE VENCEDOR a experiência profissional 

do seu engenheiro, adquirida na supervisão de obra(s) com características semelhantes ao 
objeto deste Projeto Básico. 

 

7.4.3 - A FISCALIZAÇÃO poderá vir a exigir do LICITANTE VENCEDOR a substituição do 

engenheiro, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do 

empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes 

deste Projeto Básico, bem como atrasos parciais do cronograma físico, que impliquem 
prorrogação do prazo final da obra. 

 

7.4.4 - Todo o contato entre a FISCALIZAÇÃO e o LICITANTE VENCEDOR será, de preferência, 

procedido através do engenheiro. 
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7.4.5 - A FISCALIZAÇÃO poderá exigir do LICITANTE VENCEDOR a substituição de qualquer 
profissional do canteiro, desde que verificada a sua incompetência para a execução das 

tarefas, bem como apresentar hábitos de conduta nocivos à boa administração do canteiro. 

 

7.4.6 - A substituição de qualquer elemento será processada, no máximo, 48 (quarenta e 

oito) horas após a comunicação, por escrito, da FISCALIZAÇÃO. 

 

7.5 - LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO E DO LOCAL DA OBRA 
 

7.5.1 – O LICITANTE VENCEDOR cuidará para que todas as partes do canteiro permaneçam 

sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, 

por tipo e qualidade. 

 

7.5.2 - A remoção de todo entulho para fora do canteiro será feita diariamente pelo LICITANTE 
VENCEDOR e a seu ônus, em horário previamente definido pela FISCALIZAÇÃO. 

 

7.6 – DA OBRA  

 

Os serviços estão elencados neste projeto básico e no Projeto Executivo (ANEXO XII), bem 

como nos seus anexos. 

  

8 - Informações gerais: 
 

8.1 – Todos os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos e obedecer às 

especificações técnicas. 

Todos os trabalhos que não satisfaçam às condições técnicas e contratuais serão impugnados 

pela Fiscalização, ficando o Construtor obrigado a refazer os serviços, ficando por sua conta 

exclusiva as despesas correspondentes. 
Caberá ao Construtor elaborar, de acordo com as necessidades da obra, projetos e desenhos 

executivos que se façam necessários, que deverão ser visados pela Fiscalização, bem como, 

também, poderá a Fiscalização apresentar projetos e desenhos complementares que deverão 

ser examinados e autenticados pelo Construtor. 

 

8.2 – Se em algum momento surgirem dúvidas na interpretação do projeto ou na melhor 
maneira de executar qualquer serviço, a Fiscalização deverá ser consultada, para que tudo se 

resolva em tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento da obra. 

 

8.3 – Todos os materiais empregados na obra deverão ser de excelente qualidade e obedecer 

às especificações da ABNT em vigor. A aceitação e rejeição dos mesmos constituem critério 

exclusivo da Fiscalização, a quem terão que ser submetidos antes de suas aplicações. 

 
8.4 – Todos os operários deverão usar EPI’s, fornecidos pela Construtora, bem como qualquer 

visitante que circule pela obra, prevenindo riscos e acidentes. 

 

8.5 – A Construtora será responsável pelo recebimento, transporte e guarda dos materiais e 

equipamentos que chegarem à obra, devendo avisar à Fiscalização dia e hora da chegada dos 

mesmos. 
 

8.6 – A Construtora deverá manter a obra limpa e em ordem, em relação a entulhos, lixo, 

ferramentas e materiais, que deverão ser depositados ou estocados em lugares específicos. 
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8.7 – Após o término das obras, deverá ser realizada uma limpeza rigorosa. 
 

9 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 – A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo do Departamento Municipal 

de Obras Pela Engenheira contrata Priscila Cristina de Paula, por servidor, que, entre outras, 

terá a atribuição de atestar a realização do objeto em conformidade com o previsto neste 

instrumento. 

9.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 

cobrança que não atendam rigorosamente as condições previstas neste instrumento, sendo 

certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido 

não representará, jamais, novação ou alteração do que ficou pactuado. 

9.3 –A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui ou reduz a 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade da 

PREFEITURA ou de seus prepostos. 

10 - DOS PRAZOS 

 

10.1 – O prazo contratual será de 04 (quatro) meses. 

10.2 – O Prazo de Execução, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço, 

considerando o prazo fixado para início das obras, em até 02 (dois) meses. 
 

11 - DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 

 

11.1 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a última após o 

término dos serviços. 

 
11.2 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha, uma vez que 

a execução é por preço unitário, levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o 

cronograma físico-financeiro aprovado pela Secretaria Municipal de Obras. 

 

11.3 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, depois de atestada 

pela Secretaria Municipal de Obras, inclusive, a qualidade do material empregado. 
 

11.4 – A Secretaria Municipal de Obras verificará o exato cumprimento das obrigações da 

contratada no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previsto para 

a execução. 

 

11.5 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados 

em desacordo com o Projeto Executivo, ou, ainda, quando em atraso na Execução da obra, 
em desconformidade com o cronograma aprovado pela Secretaria Municipal de Obras. 

 

11.6 - A Secretaria Municipal de Obras deverá analisar os serviços executados e medidos, 

aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 

sua apresentação pela contratada. 
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11.7 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores das medições só 

poderão ser apresentadas para pagamento após a aprovação pela Secretaria Municipal de 
Obras. 

 

11.8 - O pagamento será efetuado até o 10º dia após a medição, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal. 

 

11.9 - A contratada deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos 

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, 
bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, 

nos termos da legislação pertinente em vigor.  

 

11.10 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo 

para a liberação do pagamento. 

 
11.11 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

12.DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços, nos 

termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 
 

12.2 - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 

expressa da Administração Pública Municipal, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos 

de notória especialização, execução de atividade-meio e/ou de serviços em atraso, 

obedecendo, em todos os casos, a preferência à contratação de Micro empresas-me e 

Empresas de Pequeno Porte-EPP nos termos da LC n. 123/2006. 
 

12.3 - A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela 

Administração Pública Municipal, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá 

ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista para início dos 

trabalhos. 

 
12.4 - Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de 

habilitação exigidos na Tomada de Preços, especialmente quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e qualificação técnica. 

 

12.5- À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao serviço 

subcontratado. 

 
12.6 - A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 

responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante a Administração 

Pública Municipal pela parte subcontratada. 

 

12.7 - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 

obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 - Específica na parte interna do procedimento licitatório. 

 
 

Pedro Teixeira, ______, de ________________ de 2021 

 

 

_________________________________ 

Priscila Cristina de Paula Neto  

Engenheira Civil  
Crea-MG 142702/D 

 

 

 

 

 

Aprovo o presente Projeto Básico em ______/_______/_______ 

_____________________________ 

REINALDO MANOEL DE OLIVEIRA 
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ANEXO VI 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 
 

MINUTA CONTRATUAL 

 
A Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, com endereço à Rua Professor João Lins, 
447, Bairro Alvorada, CNPJ 18.338.228/0001-51, isento de inscrição estadual, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado, pelo Prefeito Municipal, Sr. Reinaldo 
Manoel de Oliveira, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº. _______ 
e do CPF nº. __________________; e a empresa 
_____________________________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato, 
representada por ___________, resolvem firmar o presente contrato de prestação de 
serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório 
nº___/2021, na modalidade Tomada de Preços nº ____/2021, do tipo menor preço, sob a 
regência da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, cada qual naquilo que couber, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de Reforma de Banheiros e Construção de Salão Multiuso na Escola 
Municipal Sebastião de Paula, no Município de Pedro Teixeira, conforme especificações e 
dados técnicos constantes em anexos deste edital. 
 
Parágrafo Único - Os Anexos constantes do Instrumento Convocatório passam a 
integrar este contrato como se nele transcritos estivessem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - São condições de execução dos serviços: 

I - Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro do melhor padrão 
de qualidade, conforme condições do anexo I, obedecendo, no que couber, as normas da 
ABNT. 
 
II - Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a execução dos 
serviços constituirão encargo da CONTRATADA. 
 
III - Os materiais a serem empregados na realização do serviço deverão ser fornecidos 
pelo CONTRATADO. 
 
IV - Toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dos serviços, 
bem como os encargos previdenciários, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da 
Contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade 
do CONTRATADO.   
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V - A empresa CONTRATADA deverá manter no local da obra, para sua administração, 01 
(um) engenheiro civil residente, devidamente registrado no CREA/MG como Responsável 
Técnico da obra, e 1 (um) mestre de obras. 
 
VI - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de equipamentos 
de segurança para seus empregados (EPI’s e EPC’s) de acordo com as normas da ABNT. 
 
VII - Os projetos e documentos técnicos relativos à obra não poderão ser copiados, 
reproduzidos, transmitidos a terceiros, sem expresso consentimento do CONTRATANTE. 
 
VIII - Este contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem autorização do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
 
IX - Será permitida a subcontratação de parte dos serviços mediante aprovação expressa 
da Secretaria de Obras do CONTRATANTE.  
 
X - A tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 
CONTRATADA não importará em alteração contratual ou novação, podendo o 
CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
XI - Havendo paralisação justificada da obra, o prazo deste contrato será acrescido de 
tantos dias quantos os da paralisação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 
XII –A empresa CONTRATADA deverá incluir no preço da proposta todo o material 
necessário para a execução do objeto, transporte, alimentação, hospedagem e encargos 
sociais dos profissionais a executarem os serviços de engenharia constantes na planilha 
orçamentária em anexo. 
 
XIII - O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com 
o previsto neste contrato, podendo rescindi-lo e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
XIV - A justificativa para a paralisação da obra somente será considerada se apresentada 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência e aceita pelo 
CONTRATANTE. 
 
XV – Após a assinatura deste contrato, a empresa CONTRATADA deverá apresentar 
documento comprobatório da garantia, em uma das formas previstas na Cláusula Décima 
deste contrato. 
 
XVI – É expressamente proibido utilizar ou manter nas dependências do CONTRATANTE 
quaisquer materiais não necessários à execução dos serviços. 
 
XVII – Compete ainda à CONTRATADA, toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, 
previdenciária e fiscal, com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundas da execução 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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3.1 - DO CONTRATANTE: 
1 - Proporcionar acesso e movimentação do pessoal e equipamentos da empresa 
CONTRATADA, às instalações do CONTRATANTE no que for necessário à execução dos 
serviços. 
2 - Conhecer e visitar, diariamente, através de sua Secretaria Municipal de Obras, as folhas 
do Diário de Obras. 
3 - Fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Obras, execução do cronograma físico-
financeiro por parte da empresa CONTRATADA, notificando-a a retirar tudo o que não 
estiver em conformidade com a planilha constante da proposta e seus respectivos termos. 
4 - Caberá à CONTRATADA indicar o local para ligação de água e energia elétrica durante 
o período da execução da obra. 
5 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, 
nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.2 - DA CONTRATADA: 
 
1 - Iniciar as obras até 10 dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço. 

2 - Providenciar para que a obra tenha instalações de tapume, ferramentas e equipamentos 
necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e das obras. 

3 - Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente 
às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização da obra.  

4 - Manter vigilância permanente no canteiro de obras. 

5 - Assegurar, até o recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, 
a proteção e conservação de tudo que tiver sido executado. 

6 - Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 
responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização da obra. 

7 - Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a inspeção 
das obras e serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as informações 
solicitadas. 

8 – Apresentar relatórios fotográficos, em meio digital, de antes do início da obra, durante 
a obra, da placa e da conclusão da obra, que deverão ser entregues junto com o Boletim 
de Medição. 
9 - Providenciar a colocação de placas na obra, conforme necessidades, em local indicado 
pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

10 - Informar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG a ocorrência de 
quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra 
ou serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a 
situação. 

11 – Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidade 
dos serviços que executar respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos cálculos e 
projetos que a informam, sejam eles fornecidos pela Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-
MG. 

12 - Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total segurança 
dos operários e terceiros no perímetro da obra. 
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13 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais e tributários, previdenciários 
e trabalhistas, resultante de contratação das obras e serviços bem como pelo registro de 
contrato junto ao CREA/MG, tudo de acordo com a legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária e outros.  

14 - Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obras que a Prefeitura 
Municipal de Pedro Teixeira-MG manterá permanentemente disponível no local das obras 
ou serviços, de acordo com as instruções ali contidas. 

15 - Quando houver necessidade de extensão das redes públicas, a Contratada deverá 
apresentar a Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após início da obra, o comprovante do pedido feito à concessionária do serviço. 
Concluídos os serviços de extensão de rede públicas, antes da data do recebimento 
definitivo da obra, a contratada deverá promover as respectivas ligações e testes de 
funcionamento. 

16 - Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços conforme 
previsto nas especificações técnicas particulares da obra e Normas Técnicas Brasileiras. 

17 - Providenciar, junto aos órgãos competentes por sua conta exclusiva, o pagamento de 
taxas e emolumentos, incumbindo-se de aprovação de licenças necessárias a sua execução. 

18 - Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos quer no local da 
obra, quer para outro local. 

19 – Encaminhar à Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviço, uma cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica da 
Obra no CREA/MG. 

20 - Manter à frente dos trabalhos um Engenheiro Civil com total poder para representá-
la junto à fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

21 - Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento à 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

22 - Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto com a fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG. 

23 - Além dos serviços específicos, a contratada será responsável pelas ligações provisórias 
e definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que ao ser dada por 
concluída, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente. Concluída a obra, a 
contratada terá que apresentar prova de quitação, das contas de água, luz, telefone e das 
transferências das ligações para o Estado, se for o caso. 

24 - Acatar toda orientação advinda da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG com 
relação à obra, desde que lhe seja comunicado formalmente, por escrito e ou registrados 
no Diário de Obras, nas ocasiões devidas, não sendo aceitas considerações verbais. 

25 - Quando houver a necessidade de alteração dos Projetos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de Pedro Teixeira-MG, a contratada deverá comunicar ao setor de Engenharia da 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira-MG, ficando sua autorização condicionada ao 
mesmo. 
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26 - Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de 
uso e funcionamento. 

27 - Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 
de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
28 - Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços. 
29 - Fornecer, na execução dos serviços, mão-de-obra adequada e materiais de qualidade. 
30 - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 
previstas nas legislações fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando 
exigida, cópia dos documentos de quitação. 
31 - Remover as instalações provisórias dos serviços, ao seu término. 
32 - Dar integral cumprimento ao Cronograma apresentado pela Prefeitura Municipal de 
Pedro Teixeira-MG, bem como à sua proposta e Edital, os quais passam a integrar este 
Instrumento, independentemente de transcrição. 
33 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal empregado, como também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato. 
34 - Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados, e/ou com 
identificação mediante crachás. 
35 - Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa 
ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 
36 - Cumprir integralmente as condições do EDITAL e seus ANEXOS, que fazem parte 
integrante deste Instrumento. 
37 - Apresentar, quando solicitado durante a relação contratual, comprovante de quitação 
e regularidade dos encargos da seguridade social. 
38 - Quando da prestação dos serviços o licitante vencedor deverá discriminar todos os 
funcionários que irão trabalhar na obra, para tanto colocando o nome e a função exercida. 
39 - O horário normal de trabalho da Construção Civil que é das 07:00 às 17:00 horas, 
quando for necessário poderá ser estendido, após prévia autorização da Secretaria 
Municipal de Obras, durante a semana no máximo até as 21:00 horas e aos sábados até 
as 16:00 horas, sempre observando o nível de ruído a partir das 18:00 horas. Aos 
Domingos serão autorizados serviços, cuja realização se faça com baixo nível de ruído de 
forma a não provocar incômodos para a vizinhança. 
40 - As alterações que por ventura ocorram nos projetos durante a obra deverão ser 
documentados em um novo projeto “as built” cuja elaboração será de responsabilidade da 
empresa executora da obra. 
41 – Qualquer imprevisto ligado à mão de obra, durante a execução do serviço, deverá ser 
sanado de imediato pela contratada, sem causar nenhum prejuízo ao Município. 
42 – A fiscalização do serviço fica a cargo da Secretaria de Obras e do Setor de Engenharia, 
caso haja alguma irregularidade deverá a empresa refazer o serviço sem gerar qualquer 
ônus ao Município. 
 

Subcláusula única – A empresa contratada também responsabilizar-se-á: 

 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br  

 

 

77 

 

• Por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das 
dependências dos locais onde serão executados os serviços; 

• Pelo fornecimento dos materiais a serem empregados na realização do serviço, os 
quais devem estar dentro do padrão de qualidade exigidos pelo mercado. 

• Por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes de 
serviços públicos, o uso indevido de patentes e, ainda, por fatos dos quais resultem a 
destruição ou danificação dos serviços, estendendo-se esta responsabilidade até o 
término integral do Contrato e a integral indenização acaso devida a terceiros; 

• Pela estabilidade dos serviços e o perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a 
aceitação provisória ou definitiva do serviço; 

• Pela qualidade dos materiais fornecidos cabendo-lhe, inclusive, a execução dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização, devam ser refeitos no prazo máximo de 
cinco dias úteis; 

• Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos serviços, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário; 

• Pela correção dos defeitos notificados pela CONTRATANTE ou pela Fiscalização. 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
4.1 - O prazo contratual será de 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura.  
 
4.2 – O Prazo de Execução, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço, 
considerando o prazo fixado para início das obras, em até 02 (dois) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 –A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo do departamento municipal 
de OBRAS, pela engenheira contratada Priscila Cristina de Paula Neto, que, entre outras, 
terá a atribuição de atestar a realização do objeto em conformidade com o previsto neste 
instrumento. 

5.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 
cobrança que não atendam rigorosamente as condições previstas neste instrumento, sendo 
certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido 
não representará, jamais, novação ou alteração do que ficou pactuado. 

 
5.3 - A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui ou reduz 
a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade da 
PREFEITURA ou de seus prepostos. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
6.1 - O CONTRATANTE pagará à empresa CONTRATADA pela execução dos serviços 
contratados a importância de ______________, observados os seguintes termos: 

 
I - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, exceto a primeira e a última 
após o término dos serviços. 
 
II - As medições devem observar os preços unitários constantes das Planilhas, uma vez 
que a execução é por preço unitário, levando-se em conta o avanço físico real dos serviços 
e os cronogramas físico-financeiros fornecidos pelo CONTRATANTE. 
 
III - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, depois de 
atestada a qualidade do serviço prestado pela Secretaria Municipal de Obras do 
CONTRATANTE. 
 
IV - A Secretaria Municipal de Obras verificará o exato cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo 
previsto para a execução. 
 
V - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados 
em desacordo com o Projeto Executivo, ou, ainda, quando em atraso na execução da 
obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE. 
 
VI - O Departamento Municipal de Obras deverá analisar os serviços executados e medidos, 
aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
de sua apresentação pela empresa CONTRATADA . 
 
VII - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores das medições 
só poderão ser apresentadas para pagamento após a aprovação pela Secretaria Municipal 
de Obras. 
 
VIII - Os pagamentos serão efetuados pelo CONTRATANTE, por processo legal, em até 
10 (dez) dias úteis contados da data de apresentação da fatura pela CONTRATADA. 
 
IX -A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos 
documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução 
dos serviços, bem como, os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos 
sociais e trabalhistas, nos termos da legislação pertinente em vigor. 
 
X - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para 
a liberação do pagamento. 
 
XI - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1 – As despesas correrão também por conta da Dotação Orçamentária de nº: 
 
4.4.90.51.00.2.04.01.12.361.0003.1.007 01.01 Construção, Ampliação, Reforma de 
Escolas Municipais 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
 

8.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 
contrato, a Prefeitura poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no 
art. 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.  
 
1.1) advertência; 
 
1.2) multas; 
 
1.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
 
1.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
8.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 
descumprimento previsto no item anterior: 
 
8.2.1 - 0,5% (meio por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
do contrato; 
 
8.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o consequente cancelamento do contrato unilateralmente nos termos do 
art. 86 § 1ºda Lei nº 8.666/93. 
 
8.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo. 
 
8.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
da garantia prestada pela CONTRATADA e, não sendo suficiente, a mesma responderá 
pela sua diferença, sendo descontada dos pagamentos das faturas devidas pelo 
CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, deverá ser pago por meio de guia própria 
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação. 
 
8.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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9.1 - Este contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato unilateral 
escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 
78, da Lei 8.666/93. 
 
I – Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, a CONTRATADA será notificada, 
em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
II - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas de 
rescisão do contrato: 
 
a - Paralisação total ou parcial da obra por fatos de responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, por prazo superior a 5 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força 
maior devidamente comprovado. 
 
b - Inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução da obra. 
 
c - Emprego de material em desacordo com as especificações ou de material recusado pela 
fiscalização. 
 
d - Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
e - Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização. 
 
§ 1º - Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 
falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma 
individual, por morte de seu titular. 
 
§ 2º - Em casos excepcionais, configurados como de força maior, a critério do 
CONTRATANTE, o atraso na entrega dos serviços não ensejará a rescisão contratual, com 
as penalidades estabelecidas, se ocorrer qualquer dos seguintes motivos: 
 
a) - Falta de elementos técnicos para o prosseguimento dos trabalhos, quando seu 
fornecimento couber ao CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA solicitá-los em 
tempo hábil. 
 
b) - Alteração no projeto da obra e se esta alteração, a critério do CONTRATANTE, tenha 
sido prejudicial ao andamento destes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 
 

10.1 - Para garantia de execução do contrato a empresa CONTRATADA prestará garantia 
de 5% do valor do contrato, devendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56 
da Lei nº 8.666/93.  
 

I - A garantia deverá ser prestada pela CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias após a 
assinatura do presente contrato.  
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II - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término do 
contrato, nos termos do art. 56, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 
III - O valor da garantia do contrato responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas à CONTRATADA. 
IV – Não será emitida ordem de serviço sem a prestação da referida garantia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO E EQUILÍBRIO ECONOMICO 
FINANCEIRO 
 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65 da Lei no 
8.666/93, desde que haja interesse da contratante, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 

11.2– O Município e a Empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos do art. 65 inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, DESDE QUE ATENDIDOS TODOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS. 
 
11.3 - – Em conformidade com o Decreto Federal nº 7983/2013, alterações contratuais, 
sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite do § 1º do art. 65 da lei 8.666/93 (§ 6º, item III). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços, nos 
termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.2 - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia 
e expressa da Administração Pública Municipal, nos seguintes limites: exclusivamente nos 
casos de notória especialização, execução de atividade-meio e/ou de serviços em atraso, 
obedecendo, em todos os casos, a preferência à contratação de Microempresas-ME e 
Empresas de Pequeno Porte-EPP nos termos da LC n. 123/2006. 
 

12.3 - A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela 
Administração Pública Municipal, da documentação do pretendente subcontratado, que 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista para 
início dos trabalhos. 
 

12.4 - Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos 
de habilitação exigidos na Tomada de Preços, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e qualificação técnica. 
 

12.5- À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao 
serviço subcontratado. 
 

12.6 - A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 
responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante a 
Administração Pública Municipal pela parte subcontratada. 
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12.7 - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos 
ou obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 

13.1 - O presente instrumento deverá ser publicado pela CONTRATANTE na forma legal. 
 

13.2 – A publicação dos resultados será feita no órgão de imprensa oficial, ou seja, 
publicação por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, 
conforme Lei Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Lima Duarte para dirimir quaisquer dúvidas quanto 
à execução do presente contrato. 
 

E, por estarem justas, as partes firma, o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Pedro Teixeira, ___ de _______________ 2021. 
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ANEXO VII 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr. 
(a)______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº ___________________, para participar das reuniões relativas ao Processo 
Licitatório nº ___/___, Tomada de Preços nº ___/___, o qual está autorizado a requerer 
vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor 
recursos, rubricar documentos e assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 
 
 
 
   Local, ____ de _______________ de 2021. 
 
 
  Assinatura (COM FIRMA RECONHECIDA)__________________________ 
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A N E X O VIII 
 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
Declaramos, em atendimento ao previsto na licitação em epígrafe, que não possuímos em 
nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze), anos nos termos do inciso XXXIII do art. 7o 
da Constituição Federal de 1988 e Lei no 9.854/99. 
 
Local, ____ de _______________ de 2021. 
 
__________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
Carimbo da Empresa 
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ANEXO IX 
 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Declaração de Pleno Atendimento e Fatos Impeditivos 
 

 
 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
0(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar da 
Tomada de Preços em epígrafe e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 
na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 
Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.  
 
Por ser verdade assina a presente.  
 
 
 
____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 
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ANEXO X 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO 

  

  

  
A empresa ______________________________, CNPJ: 

__________________________________,sediada a _________________________, se 

compromete a manter em seu quadro, na data da contratação e até o final do contrato, profissional 

de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, nos 

termos do item 2 (dois), da Qualificação Técnica, do edital de licitação Tomada de Preços nº 003/2021. 

  
  

_____________, _____ de ________________. 

  

  

   

 __________________________________________________ 

Assinatura Responsável pela empresa 
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ANEXO XI 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 

 

 
TERMO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Declaramos que a visita técnica foi realizada pelo licitante abaixo discriminado, que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação em referência. 
 
Empresa: _____________________________________________________ 
 
Nome do Responsável Técnico: ____________________________________ 
 
Titularidade, CREA E CPF: ________________________________________ 
 
Telefone: _________________________ Fax: ________________________ 
 
Pessoa para contato _____________________________________________ 
 
 
Pedro Teixeira, __ de ______de 2021. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Priscila C. de Paula Neto 

ENGENHEIRA CIVIL CREA MG 142702/D 
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura, Titularidade e CREA do Responsável Técnico. 
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ANEXO XII 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

PROJETO EXECUTIVO 
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ANEXO XIII 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 

 

Declaração de Microempresas e Empresa e Pequeno Porte; (Envelope de Proposta); 

 

 

(Nome, razão social____________________, inscrita no CNPJ nº_____________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________________), 

portador (a) da Carteira de Identidade nº._____________ e do CPF nº. 
______________________, DECLARA, para fins do disposto no item X do Edital de Tomada de 

Preços nº 003/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser 

microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123/06. 

 

 
_____________________, ___ de _________________ de ____. 

(Local e data) 

 

 

 

 

__________________________________ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XIV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL”  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2021 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 
 

 A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade 
nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº ________________________, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES NACIONAL”.  
 
 
 
_________________________, _________ de _______________ de 2021 
 
 

__________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



Município de Pedro Teixeira - MG 
Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br  

 

 

92 

 

 

 
 

 

ANEXO XV 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 

 
Declaro, na qualidade de........................................................................da 
empresa..........................................................., CNPJ..................................... 
sediada à.................................... ............................................. 
telefone:...................., que tomei conhecimento e concordo com todas as informações 
(projetos, plantas, memoriais, planilha orçamentária e cronograma) e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto do Processo Licitatório nº 101/2021, Tomada 
de Preços nº 003/2021 inclusive no que tange a redação do item 13.2 do edital cuja redação 
segue abaixo:  
 
 “13.2 – Em conformidade com o Decreto Federal nº 7983/2013, alterações contratuais, 
sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite do § 1º do art. 65 da lei 8.666/93 (§ 6º, item III).” 
 
 
_________________________, _________ de _______________ de 2021 
 
 

__________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO XVI 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 
QUADROS DA EMPRESA  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 003/2021.  
 
A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade 
nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não 
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.  
 
Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 
 
 
 
_________________________, _________ de _______________ de 2021 
 
 

__________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO XVII 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 
 
 

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO 
 
 
 
Eu, _____ (nome completo pessoa física), carteira de identidade nº ____, expedida pela 
_____ e CPF nº ______, Representante legal da ____ (nome completo da pessoa jurídica), 
inscrita no CNPJ sob o n° _____,DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins que 
Eu e meus Sócios não possuímos parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com 
Prefeito, Vice-Prefeito e todos os vereadores eleitos atualmente no Município de Pedro 
Teixeira. 
 
 
 
_____________________, ___ de _________________ de ____. 

(Local e data) 

 

 

 

 

__________________________________ 
(Representante Legal) 

 

 


